
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

REQUISiÇÃO

De: DIRETORIA GERAL
Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para
indicar os de ordem orçamentáriaPara: GABINETE DO PRESIDENTE

Senhor Presidente:

Data: 26/06/2017

para:
Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização

- Aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras, para uso nas
dependências da Câmara Municipal der Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

O custo total estimado importa em R$ 18.076,93 (dezoito mil setenta e seis reais
e noventa e três centavos).

Cordialmente,

MI~~ANTANA
Diretora Geral



· - _ ... - ---------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS,1254 FONE (046) 3532-1172
85.460-000 OUEDASDOIGUACU PARANÁ

JUSTIFICATIVA

A presente licitação tem como objetivo a aqursiçao de microcomputadores,
monitores e impressoras, para uso nas dependências da Câmara Municipal, visando à
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, caracterizando a necessidade da
contratação.

Quedas do Iguaçu, 26 de Junho de 2017.

MIRI~TANA
Diretor Geral
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oro nO271/2017 Quedasdo Iguaçu, 09 de Junho de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de
preço dos produtos abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade
pregão presencial:

- MicroComputador, com processador 13,4GB, HD 500GB;
- Monitor 19,5" LEDe com estabilizador de energia;
- Impressora multifuncional, Laser, com USBe WIFI.

Requeremos que na cotação dos produtos sejam
considerados os seguintes quesitos:

- Acotação deverá ser feita por unidade/tipo;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de
acordo com a entrega dos produtos;
- O contrato terá validade até 31/12/2017.

OBS:O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

estima e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de

Atenciosamente,

Aempresa:
P. MEZZOMO& elA LTDA ME
CNPJ: 05.859.010/0001-09
Quedas do Iguaçu - PR

r CNPJ ,
0585901010001-09
P rAEZZOIV10 &
erA ,_TD,' ~f.E

Av Pinheiro;" 796 ~oi"03 CentroL 85 460-00C G.~'xc.~t.'· .guoçu PR e



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46)3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ore n° 272/2017 Quedas do Iguaçu, 09 de Junho de 2017.

PrezadoSenhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de
preço dos produtos abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade
pregão presencial:

- MicroComputador, com processador 13,4GB,HD500GB;
- Monitor 19,5"LEDe com estabilizador de energia;
- Impressora multifuncional, Laser, comUSBe WIFI.

Requeremos que na cotação dos produtos sejam
considerados os seguintes quesitos:

- Acotação deverá ser feita por unidade/tipo;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de
acordo coma entrega dos produtos;
- O contrato terá validade até 31/12/2017.

OBS:O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

estima e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de

Atenciosamente,

',t_ ,'-.r' ~

Aempresa:
VALDECIR UBIALI
CNPJ:08.759.866/0001-92
Quedas do Iguaçu - PR
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oro nO273/2017 Quedas do Iguaçu, 09 de Junho de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de
preço dos produtos abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade
pregão presencial:

- Micro Computador, com processador 13, 4GB, HD 500GB;
- Monitor 19,5" LED e com estabilizador de energia;
- Impressora multifuncional, Laser, com USB e WIFI.

Requeremos que na cotação dos produtos sejam
considerados os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por unidade/tipo;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de
acordo com a entrega dos produtos;
- O contrato terá validade até 31/12/2017.

OBS: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

A empresa:
J.J. ALBERTI E elA LTDA
CNPJ: 82.203.845/0001-49
Quedas do Iguaçu - PR
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(46)3532-32
99920-6863 ....

Rua Quiri, 1338 - Centro - Quedas do Iguasu - PR
~

A- CAMARA DE VEREADORES DE ~UEDAS DO IGUAÇU - PR
Ale MIRIAN

I ITEM _____. IOTDE
_ .. w

1VLR UNIT VLRTOTAL
- Microcomputador NTC PC 03 I R$ 1.546,99 R$ 4.640,97

I
137100/4GB/HD500GB/200W/DDR4

;

Microcomputador NTC PC 134053 I 01 R$2.159,99 R$ 2.159,99
PRICE 7100/4GB/HD500/200W/DDR4 +
Monitor LG 19,5" + Estabilizador

!
.__.

MULTIFUNCIONAL SAMSUNG LASER 01 R$1.219,00 R$ 1.219,00
MONO SL-M2070W WIFI NFC 11OV I

i R$1.299.00
_.__ ....__ .

Impressora Multifuncional Epson L395 01 R$ 1.299,00
Eco-tank

i MULTIFUNCIONAL HP LASER MONO 01 R$ 2.183,00 R$ 2.183,00 i
.~LASER JET PRO G3062A

.~11°
I Total ____.L _. R$11.501.96 i

Preço para pagamento avista

Validade da proposta/orçamento: de 15 dias.

lãa.759.86810001-82'
VALDEClR l.8AU

.
Quedas do Iguaçu, 13 de Junho de'2017.

RUAOUIRI, 1838· CEIIf1'RO
~o ·OUEDASDOWAÇU.P

RuaQuiri, 1338 - Centro- Quedas do Iguaçu - PR.
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InforOlática

Quedas do Iguaçu, 13 junho 2017

Câmara municipal de Quedas do Iguaçu

Segue abaixo nosso orçamento conforme solicitado:

Quant Descrição Valor total
01 MULTIFUNC10NAL HP LASERJET PRO 2.205,00 2.205,00

M132/'i/W
01 Microcomputador NTC PC 13 4053 PR1CE 1.885,00 1.885,00

7100/4GB/H0500GB/200W/OOR4
01 Monitor LO 19,5 e estabilizador de energia 1.030,00 1.030,00

total 5.120,00

Prazo entrega em ate 15 dias uteis.

Sendo o que temos a lhes oferecer no momento esperamos que este atinja seus
objetivos.

,/ 'J
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Av Taruma 1833 - Centro - Fone/Fax (46) 532-1258 - Quedas do Iguaçu - Pr
E-Mail: vendas@consermaq.com - http://www.consermaq.com



ATIVA INFORMÁTICA
CNPJ 05.859.010/0001-09
Computadores e Assistência Técnica
Quedas do Iguaçu-PR
Av Pinheirais 796 - Centro
Fone (46)3532-4190
E-mail pablo@ativainfo.com

ORÇAMENTO NÚM: 30

CLIENTE: CAMARA MUN. DE QUEDAS DO IGUACU
Quedas do Iguaçu, 16-06-2017

ICRO COMPUTADOR 13/04GB/HD 500GB
1 ONITOR 19.5" LED 20M37AA PRETO LG + 650,00 650,00

STABILlZADOR 300VA
1 ULTIFUNCIONAL LASERJET MONO HP PRO 1.999,00 1.999,00

/COPINDIG/REDE/WIFI
Total 4.348,00

EQUIPAMENTO COM GARANTIA DE 1 ANO
ENTREGA EM 5-7 DIAS UTEIS
PAGAMENTO AVISTA
ORÇAMENTO COM VALIDADE DE 90 DIAS

ATIVA INFORMÁTICA



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

SOLICITAÇÃO

Ao
Setor de Contabilidade
AlC
Sra. Francieli Disner

Prezada Senhora:

Em função da necessidade da aquisição de microcomputadores, monitores e
impressoras, para uso nas dependências da Câmara Municipal, vimos solicitar a
indicação dos recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa.

Sendo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos, estando no
aguardo do seu pronto atendimento.

Atenciosamente

Quedas do Iguaçu, 27 de Junho de 2017.

~

'\ .

~ASILVA
Presidente da Câmàra Municipal



"
CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUACU PARANÁ

INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 27/06/2017

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para aquisrçao de
microcomputadores, monitores e impressoras, para uso nas dependências da Câmara
Municipal, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110.

Cordialmente,

~~~t:[i'Di~~"A
Contadora



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36
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MINUTA DO PROCESSOADMINISTRATIVO N° 011/2017
MINUTA DO EDITAL N° 008/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às ...... horas do dia
...... de ...... de 2017, na sala de Reuniões da Cárnara Municipal, situada na Rua Palmeiras, 1254, praça
dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação do(s)
objeto(s) constante(s) no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO8.666, de 21/06/1993 e suas
alterações, e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus anexos,
integrantes do processo acima indicado.

1 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras,
para uso nas dependências da Càmara Municipal, em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições seguintes.

2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1 O(s) objeto(s) deste edital deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da assinatura do termo contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta.
2.2 O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666,
de 21.06.1993.
2.3 O(s) objeto(s) do presente edital, deverá(ão) ser entregue(s) na Câmara Municipal de Vereadores,
Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado a marca, modelo e demais
especificação(ões) do(s) produto(s) ofertado(s), reservando-se a Càmara Municipal, o direito de recusar
o(s) produto(s) em desacordo com o pedido.

3 DA ABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia de de às horas, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no
preâmbulodeste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidOneas, impedidas de licitar ou contratar com o
Poder Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econOmica-financeirae fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a
habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
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presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeirodecidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vlcio não suspenderá o curso do
certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;

b) Envelopecontendoa Propostade Preços;

c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 4°,
inciso VII, da Lei nO10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do ANEXO V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o trtulo do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS

CÂMARAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 008/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o titulo do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

CÂMARAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 008/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da
proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;
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c) pelajuntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente llcitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habüttação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)
7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última
assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de lnscrição no CNPJ do estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da llcitação, endereço completo, telefone,
fac-símile e endereço eletrOnico(e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto por item;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta llcltação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega,
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado, constante da proposta;

f)Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será
considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades
defeituosas durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório,
inclusive quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverão constar identificação do
fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário.

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observáncía das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.8 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de
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recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de
pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.9 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, mediante
apresentação de declaração da proponente, serão adotados os seguintes procedimentos: Será
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.10 Caso a Licitante se enquadre na Lei Complementar nO123/2006, de 14/12/2006, a mesma deverá
apresentar juntamente com a proposta de preços, declaração de microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO123/2006, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra; acompanhada pela Certidão
Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta
Comercial do Estado da sede da Licitante.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)
8.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, assinado por quem de direito;

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital,
assinada por quem de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
Documentos de eleição de seus administradores, bem como das respectivas alterações,
caso existam;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;

f) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de
abertura do pregão no sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no
documento;

g) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por
registro de autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e
de Encerramento), registrado na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede
ou domicílio do licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS,1254 FONE (046) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

encerrados há mais de 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta, com base
na variação ocorrida no perlodo, pelo lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna _
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. A qualificação económica
financeira das empresas recém-constituldas que não disponham do primeiro balanço
patrimonial poderá ser comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços
mensais para que sua situação financeira seja avaliada;

h) Alvará de funcionamento da sede da licitante.

8.3 A proponente será desqualificada caso da não apresentação dos documentos pertinentes.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais.

9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) Documento oficial de identidade;

b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante
com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes
para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.

9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados
documentos que comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição
do dirigente ou documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do
infcio da sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por
servidor público da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substitufdo por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

10 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos
participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir
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no certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.

11 DO JULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço por Item.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto
ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A
etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira
casa decimal.
12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.

12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindo seqUencialmente,em ordem decrescente de valor.

12.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para classificação, no final da etapa competitiva.
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12.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

12.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

12.14 Nas situações previstas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representantecredenciado para que seja obtido preço melhor.

12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 22.1, deste Edital.

12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.

13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro, caso não haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes
credenciados das licitantes presentes à sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado
a autoridade competente, para homologação e contratação.

14 DOS RECURSOS
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14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-Paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DO TERMO ESPECíFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela
lei nO8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou
podendo ser alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condições da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16 DO PREÇO MÁXIMO

16.1 O preço máximo aceito no presente edital será de conformidade ao ANEXO I _ Termo de
Referência, não sendo aceita proposta com preço superior ao estipulado, sob pena de desclassificação
do proponente.

17 DO REAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e
correrá por conta da seguinte Classificação Funcional Programática:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CAMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00- Equipamentose MaterialPermanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei n° 8.666/93.
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19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade
com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme
mencionadoem edital.

19.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,
desde que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de
Nota Fiscal Eletrõnica correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná e que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão
das respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos
itens fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscallfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,

especificações e endereço contidos no ANEXO I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na
entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor
solicitante.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração da Câmara Municipal e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em
conformidade com os termos deste edital.

21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA.
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22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso
no prazo contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item
defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alfnea
"a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de
contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a
recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na
forma da Lei.
22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

23 DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem o
comprometimento da segurança da contratação.

23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.3 Nenhuma lndenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
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23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no
preâmbulo deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas,
igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.10 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente
e setor jurídico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, de de 2017.

.~"fé?4A~
/' ftp~recido Pereirados Santos

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e II
do artigo 80 e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

2.1. - A licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras, para uso
nas dependências da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações constantes no
presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e seus anexos,
sendo:

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia mínima de 12
meses.

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de
energ_ia.Garantia mínima de 12meses.

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional
Laser. Garantia mínima de 12 meses.

2.2. - VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS EM R$: .

3 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Quedas do Iguaçu, de de 2017.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

PrezadosSenhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência
- Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO008/2017.

1 -IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃOSOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDERECO: FONE/FAX:
NOME P/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAG_ê_NCIA: I N° CONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
minimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia minima de 12
meses. Marca.............

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de
energia. Garantia minima de 12 meses.
Marca ........

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional
Laser. Garantia minima de 12 meses.
Marca ...........

OBS: na proposta deverá obrigatoriamente conter o prazo de garantia e a marca do produto
ofertado.

2.2. - Valor global da Proposta em R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 - INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

IValidade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
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4 - LOCAL DE ENTREGA: O produto será entregue na Càrnara Municipal de Vereadores de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.

5-DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

................................, de de 2017.

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

085.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO .

............................. , sediada na Rua nO , Bairro .

................. , na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órqão ou entidade da

Adminlstração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 2°, da Lei

8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

085.: A declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nO .

............................., sediada na Rua nO , Bairro ..

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO8.666/93, que cumpre o disposto

no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18

(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

.........................................., de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

065.: A declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nO .

............................., sediada na Rua nO , Bairro .

................., na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO008/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO

10.520, de 17 de julho de 2002.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.........................................., de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

06S.: A declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO /2017 Pregão Presencial nO008/2017 de ..../ ..../2017.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO01.545.843/0001-36, com
sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o srO Eleandro da Silva, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade Rg. nO 7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 035.935.279-01,
residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; e,

CONTRATADA: pessoa jurfdica de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob o nO
............................... com sede na Cep: Municfpio de .
Estado neste ato devidamente representada por seu representante legal .
.................... portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e
do CPF/MF sob nO residente e domiciliado na .
............• Cep: ................• Municfpio de Estado estando as
partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam
o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade
Pregão Presencial nO008/2017. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aqulsição de em conformidade com as
especificações constantes na proposta e caracterfsticas técnicas apresentadas pela CONTRATADA. no
Termo de Referência - ANEXO I. e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e
seus anexos. sendo:

Item Qtde. Tipo Caracteristicas dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mfnimas: processador Intel Core i3. 04 GB. HD de
500GB. 200W. DDR4. Garantia de ......... meses.
Marca ..........

02 05 Unid Monitor de 19.5". LED. com estabilizador de
energia. Garantia de ...... meses. Marca ..........

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional
Laser. Garantia de ...... meses. Marca ..........

Parágrafo Único - O prazo de garantia do(s) objeto(s) ora contratado(s) constantes nos itens é de
................... (. ) meses. contados a partir da data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual. para todos os fins de direito. obrigando às partes em
todos os seus termos. as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n° 008/2017. juntamente
com seus a~nexo~.d/mentaçao e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

'7
") ..'
y: .
-.}.4."
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ ( ), pelo
fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega,
mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento do valor devido será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados
a partir da data de entrega, emissão da Nota Fiscal de Venda, a ser efetuado diretamente em conta
bancária em nome da CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente
instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal do objeto contratado em nome da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e
que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das
respectivas notas fiscais.

Parágrafo Segundo - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da
seguinte Classificação Funcional Programática:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00- Equipamentose MaterialPermanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA
"
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O(s) objeto(s) ora contratado(s) devera(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da assinatura do termo contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta pelo CONTRATADO.

Parãgrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e
2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parãgrafo Segundo - O(s) objeto(s) do presente contrato, deverá(ão) ser entregue(s) na Cárnara
Municipal de Vereadores, Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado a marca,
modelo e demais especificação(ões) do(s) produto(s) ofertado(s), reservando-se a càmara o direito de
recusar o(s) produto(s) em desacordo com o pedido.

Parãgrafo Terceiro - O presente contrato terá vigência até 31/12/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os
princfpios gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de
21 de junho de 1993.

São obrigações da CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a

efetiva entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,

especificações e endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na
entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alfnea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;
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c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento
equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vfcio do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15
(quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o municfpio, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilfbrio econõmico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alfnea "d" da Lei 8.666/93.
Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do
pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666, de
21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

/'
;?
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

/'
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Quedas do Iguaçu, de de 2017.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:



PARANÁ

PARECER JUR(OICO

Processo Administrativo n° 11/017.
Pregão n° 008/017.
Modalidade: Pregão Presenciai

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à aquisição de microcomputadores, monitores
e impressoras, para uso nas dependências do Poder Legislativo de Quedas do Iguaçu -
Estado do Paraná.

o procedimento encontra-se devidamente instruído com: a) requisição
assinada pela Diretora da Câmara, Sra. Mirian Lopes Santana; b) justificativa da
contratação; c) solicitações de cotações de preços; d) três orçamentos (mundo virtual,
consermaq, ativa informática); e) ofício à contabilidade; f) confirmação de dotação
orçamentária confirmada pela contadora, Sra. Francieli Disner; g) minuta do edital de
pregão e do contrato.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988,
em seu no art. 37, XX13, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos
- que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e
alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

A regra para a administração pública é a de realização de procedimento
Iicitatório, pelo qual ela poderá escolher o negócio que lhe será mais vantajoso, dentro das
regras da eleição por ela mesma dispostas, dando igual oportunidade a todos os
particulares interessados em oferecer seus bens e serviços ao Estado.

Ir#-
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PARECER JURIOICO

Processo Administrativo n° 11/017.
Pregão n° 008/017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à aquisição de microcomputadores, monitores
e impressoras, para uso nas dependências do Poder Legislativo de Quedas do Iguaçu -
Estado do Paraná.

o procedimento encontra-se devidamente instruído com: a) requisição
assinada pela Diretora da Câmara, Sra. Mirian Lopes Santana; b) justificativa da
contratação; c) solicitações de cotações de preços; d) três orçamentos (mundo virtual,
consermaq, ativa informática); e) ofício à contabilidade; f) confirmação de dotação
orçamentária confirmada pela contadora, Sra. Francieli Disner; g) minuta do edital de
pregão e do contrato.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988,
em seu no art. 37, XX13, tornou o processo Iicitatório conditio sine qua non para contratos
- que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e
alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

A regra para a administração pública é a de realização de procedimento
licitatório, pelo qual ela poderá escolher o negócio que lhe será mais vantajoso, dentro das
regras da eleição por ela mesma dispostas, dando igual oportunidade a todos os
particulares interessados em oferecer seus bens e serviços ao Estado.
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A todos os particulares, sem distinção, é dada a oportunidade de contratar
com a administração, logo, restam respeitados os princípios da isonomia e da
impessoalidade. Quando a administração pública irá escolher, dentre todas as propostas
que recebe dos particulares, aquela que melhor atingirá o cumprimento de sua vontade,
com a indispensável verificação da maior vantagem que auferirá nessa escolha, está
respeitado o princípio da moralidade. Assim, está correta a forma e modalidade escolhida
na situação apresentada.

A lei nO10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3° da lei nO10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor
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Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de
licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação,
o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da Lei nO10.520/02,destina
se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a
contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização
do objeto do certame como "comum", sendo que tal situação ocorre na hipótese.

Nessa senda, em análise do feito, constata-se que o certame obedece
fielmente os dispositivos da Constituição Federal, da Lei nO8.666/1993 e da Lei nO
10.520/2002. No que tange ao edital, a minuta do contrato e seus anexos apresentados,
informo também ter procedido com a sua análise e sinalizo que não há óbices jurídicos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após proceder com a respectiva análise do certame
licitatório apresentado, opino pela completa legalidade e sou favorável ao prosseguimento
do feito, pois este atende aos ditames contidos na Constituição Federal, na Lei nO
8.666/1993 e na Lei nO10.520/2002.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu, 28 de junho de 2017.

Marcos Vinícius Tombini
Advogado - OAB/PR 57.459
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2017
EDITAL N° 008/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 9:30 horas do dia
13 de Julho de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras, 1254,
praça dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para
contratação do(s) objeto(s) constante(s) no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório reger-se-á
pelas disposições da Lei Federal nO10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO8.666,
de 21/06/1993 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste
Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras,
para uso nas dependências da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais condições seguintes.

2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1 O(s) objeto(s) deste edital deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da assinatura do termo contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta.
2.2 O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666,
de 21.06.1993.
2.3 O(s) objeto(s) do presente edital, deverá(ão) ser entregue(s) na Câmara Municipal de Vereadores,
Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado a marca, modelo e demais
especificação(ões) do(s) produto(s) ofertado(s), reservando-se a Câmara Municipal, o direito de recusar
o(s) produto(s) em desacordo com o pedido.

3 DA ABERTURA
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia 13 de Julho de 2017 às 9:30 horas, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicitada no
preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidOneas, impedidas de licitar ou contratar com o
Poder Público.

4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade juridica, técnica, econOmica-financeirae fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a
habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
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presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do
certame.

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;

b) Envelopecontendoa Propostade Preços;

c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alinea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 4°,
inciso VII, da Lei nO10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do ANEXO V.

6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS

CAMARAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 008/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

CAMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU- PR.
PREGÃOPRESENCIALN° 008/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos, sendo que sua inobservância gerará a desqualificação da
proponente:

a) por cópia com o original;

b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;
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c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.

6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

6.7 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)
7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, através de formulário próprio, devendo suas folhas ser rubricadas e a última
assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone,
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail);

c) Informar as características do produto proposto;

d) Apresentar o preço proposto por item;

e) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, entrega,
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado, constante da proposta;

f)Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de abertura do pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será
considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.3 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com produtos
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades
defeituosas durante o prazo do processo.

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório,
inclusive quanto ao valor máximo previsto no Termo de Referência.

7.5 Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverão constar identificação do
fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário.

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.8 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de
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recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de
pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).

7.9 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, mediante
apresentação de declaração da proponente, serão adotados os seguintes procedimentos: Será
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.10 Caso a Licitante se enquadre na Lei Complementar nO123/2006, de 14/12/2006, a mesma deverá
apresentar juntamente com a proposta de preços, declaração de microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO123/2006, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra; acompanhada pela Certidão
Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta
Comercial do Estado da sede da Licitante.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)
8.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, assinado por quem de direito;

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital,
assinada por quem de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 8.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
Documentos de eleição de seus administradores, bem como das respectivas alterações,
caso existam;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;

f) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de
abertura do pregão no sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no
documento;

g) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por
registro de autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e
de Encerramento), registrado na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede
ou domicílio do licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
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encerrados há mais de 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta, com base
na variação ocorrida no período, pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna _
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. A qualificação econOmica
financeira das empresas recém-constitutdas que não disponham do primeiro balanço
patrimonial poderá ser comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços
mensais para que sua situação financeira seja avaliada;

h) Alvará de funcionamento da sede da licitante.

8.3 A proponente será desqualificada caso da não apresentação dos documentos pertinentes.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
9.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais.

9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) Documento oficial de identidade;

b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante
com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes
para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.

9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados
documentos que comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição
do dirigente ou documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do
início da sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por
servidor público da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, à vista dos originais.

9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.

9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

10 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos
participantes.

10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir
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no certame.

10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.

10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.

11 DO JULGAMENTO
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço por Item.

11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto
ao objeto e valor.

11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A
etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.

12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
12.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.

12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.

12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira
casa decimal.

12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.

12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

12.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para classificação, no final da etapa competitiva.

(//...... .>
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12.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqOente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.

12.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

12.14 Nas situações previstas nos itens 12.11 e 12.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representantecredenciado para que seja obtido preço melhor.

12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 22.1, deste Edital.

12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.

13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.

13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.

13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqOente,verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro, caso não haja a interposição de recurso.

13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes
credenciados das licitantes presentes à sessão.

13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruidos.

13.7 Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruido, será encaminhado
a autoridade competente, para homologação e contratação.
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14 DOS RECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.

14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu-Paraná.

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.

15 DO TERMO ESPECíFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela
lei n° 8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou
podendo ser alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.

15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmascondições da habilitação.

15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16 DO PREÇO MÁXIMO

16.1 O preço máximo aceito no presente edital será de conformidade ao ANEXO I _ Termo de
Referência, não sendo aceita proposta com preço superior ao estipulado, sob pena de desclassificaçãodo proponente.

17 DO REAJUSTAMENTO
17.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos
financeiros provenientes do orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e
correrá por conta da seguinte Classificação Funcional Programática:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00- Equipamentose MaterialPermanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 73°, inciso II e seus
parágrafos, da Lei n° 8.666/93.
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19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.

19.3 O recebimento definitivo do item contratado se dará apenas após a verificação da conformidade
com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho do item apresentado conforme
mencionadoem edital.

19.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do mês seguinte ao fornecimento do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,
desde que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de
Nota Fiscal EletrOnicacorrespondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná e que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão
das respectivas notas fiscais.

19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos
itens fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

19.6 A nota fiscallfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,
especificações e endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na
entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

21 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por um representante do Setor
solicitante.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração da Câmara Municipal e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em
conformidade com os termos deste edital.
21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA.

#
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22 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
22.1 Em caso de ínexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;

II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela CONTRATANTE:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso
no prazo contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item
defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alfnea
"a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de
contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir
qualquer erro, defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a
recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do municfpio, e cobrado na
forma da Lei.

22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

23 DAS DISPOSIÇOES GERAIS
23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fav~r .da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem o
comprometimento da segurança da contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
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vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente ücítação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de oficio, ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Preção,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
do Municfpio de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponfveis, para consulta, na Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente. Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no
preâmbulo deste edital, até 1 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas,
igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.

23.10 Os casos imprevisfveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente
e setor jurfdico da Câmara.

23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Formulário para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

Anexo IV - Declaração de Não-Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iguaçu, 29 de Junho de 2017.

ft -:.:~
"?/1é"~.~ /~~) _)~'/~.o-?
recido Pereira dos Santos

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFER~NCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos incisos I e II
do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO3.555, de 08.08.2000, publicado no DOU de
09.08.2000.

2 - ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

2.1. - A licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras, para uso
nas dependências da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações constantes no
presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e seus anexos,
sendo:

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações 1.546,99 10.828,93
mlnimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia mlnima de 12
meses.

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de 650,00 3.250,00
energia. Garantia mlnima de 12 meses.

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional 1.999,00 3.998,00
Laser. Garantia mlnima de 12meses.

2.2. - VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS EM R$: 18.076,93 (dezoito mil setenta e seis reais e
noventa e três centavos).

3 - CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Quedas do Iguaçu, 29 de Junho de 2017.

J 4~ »
/ /I. ./
/??>~{.tt:,?;(/ /. .~ J/t~
parecido Pereir~ élos Santos

Pregoeiro
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência
- Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO008/2017.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃOSOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO: FONE/FAX:
NOME P/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: IN° CONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Item Qtde. Tipo Caracteristicas dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia mínima de 12
meses. Marca.............

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de
energia. Garantia mínima de 12 meses.
Marca ........

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional
Laser. Garantia mínima de 12 meses.
Marca ...........

OBS: na proposta deverá obrigatoriamente conter o prazo de garantia e a marca do produto
ofertado.

2.2. - Valor global da Proposta em R$ ( ).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

3 -INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
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IValidade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4 - LOCAL DE ENTREGA: O produto será entregue na Cãmara Municipal de Vereadores de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.

5-DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

................................ , de de 2017.

Assinatura
Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

065.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nO ..

............................., sediada na Rua nO , Bairro ..

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 2°, da Lei

8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.........................................., de de ..

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

085.: A declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nO .

............................., sediada na Rua nO , Bairro .

................., na cidade de , estado , declara, sob as

penas da lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da lei nO8.666/93, que cumpre o disposto

no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18

(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

.........................................., de de .

Licitante:
Rep.legal
RG:
Cargo:

08S.: A declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob n° .

............................., sediada na Rua nO , Bairro .

................., na cidade de , estado , declara, para fins

de participação no Pregão Presencial nO008/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO

10.520, de 17 de julho de 2002.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.........................................., de de .

Licitante:
Rep.Legal
RG:
Cargo:

085.: A declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO /2017 Pregão Presencial nO008/2017 de 29/06/2017.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36, com
sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedasdo Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o SrOEleandro da Silva, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO035.935.279-01,
residente e domiciliado neste Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: ''''''''''''', pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................., com sede na , Cep: , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
"''''''''''''''''', portador da Cédula de Identidade sob Rg nO e
do CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na ,
............, Cep: , Município de , Estado , estando as
partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam
o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade
Pregão Presencial nO008/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição de , em conformidade com as
especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e
seus anexos, sendo:

Item Qtde. Tipo Caracteristicas dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia de ......... meses.
Marca..........

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de
energia. Garantia de ...... meses. Marca..........

03 02 Unid 1mpressora/copiadora/scanner Multifuncional
Laser. Garantia de ...... meses. Marca..........

Parágrafo Único - O prazo de garantia do(s) objeto(s) ora contratado(s) constantes nos itens é de
................... (. ) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n° 008/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

~//'~/
.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ ( ), pelo
fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentadapela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluldos todas as despesas com frete/transporte/entrega,
mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçõesdecorrentes deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento do valor devido será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados
a partir da data de entrega, emissão da Nota Fiscal de Venda, a ser efetuado diretamente em conta
bancária em nome da CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presenteinstrumento contratual.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal do objeto contratado em nome da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e
que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão dasrespectivas notas fiscais.

Parágrafo Segundo - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da
seguinte Classificação Funcional Programática:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001-ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00- Equipamentose MaterialPermanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA

/
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O(s) objeto(s) ora contratado(s) deveratão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da assinatura do termo contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta pelo CONTRATADO.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e
2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O(s) objeto(s) do presente contrato, deverátão) ser entregue(s) na Câmara
Municipal de Vereadores, Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado a marca,
modelo e demais especltcaçãotões) do(s) produto(s) ofertado(s), reservando-se a Câmara o direito de
recusar o(s) produto(s) em desacordo com o pedido.

Parágrafo Terceiro - O presente contrato terá vigência até 31/12/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os
princlplos gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de
21 de junho de 1993.

são obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a translção dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,
especificações e endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na
entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação:

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substltuição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na aHnea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;
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c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento
equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15
(quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econõmico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.
Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do
pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666, de
21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

Quedas do Iguaçu, de de 2017.

Presidente da Câmara
Contratante

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná,
com a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM visando à aquisição de microcomputadores,
monitores e impressoras, devendo os mesmos serem entregues em conformidade
com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do edital em
questão.

Data Abertura: 13/0712017
Horário: 09h30min
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às II:30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46) 3532-1172.

Quedas do l.guaÇU' 29 d7 de;017. / ~.

/??~/'~~~~ ~/t' s.--
p6'lRECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu •
LEGISLATIVO

LlCITAÇOES
AVISODE LICITAÇAo - PREGÃOPRESENCIALN° 00812017

A CAMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo presidente, comunica aos Interessados que fará realizar
licitaçAona modalidadePREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
visando à aquisiçAo de microcomputadores, monitores e impressores, devendo os
mesmos serem entregues em confonnidade com as especificaçOescontides no Anexo
1-Tennode Referênciado edital em questão,
DataAberture: 13/07/2017
Horário:09h30min
Local:Sala de ReuniOesda CAmareMunicipal
INFORMAÇOES SOBRE O PREGÃO: InfonnaçOes, bem como o edital em quesllio
e seus anexos poderêo ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.bre também Juntoa
CAmareMunicipal de Vereadoresde Quedas do Iguaçu, Estado do Parená, silo é Rua
Palmeiras, 1254, centro, no horário nonnal de expediente, de segunda a sexta-feiradas
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais infonnaçOespoderêo ser
obtidas palo fone (Oxx46) 3532-1172.
Quedasdo Iguaçu,29 de Junhode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

Cod239709
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CNPJ-MF 01.545.843/0001-36
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85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 008/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: P. MEZZOMO & CIA LTDA ME

ENDEREÇO: Av, Pinheirais, 796, Centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 008/2017).
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

A Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
resolve, através de seu Pregoeiro, designado através da Portaria n° 005/2017 de 09 de janeiro de 2017,
TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital de Pregão Presencial nO008/2017, cujo objeto é aquisição de
microcomputadores, monitores e impressoras, para uso nas dependências da Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

ONDE SE LÊ:
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

2 - ESPECIFICAÇOES DOS OBJETOS

2.1. - A licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras, para uso
nas dependências da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações constantes no
presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e seus anexos,
sendo:

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações 1.546,99 10.828,93
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia mínima de 12
meses.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia mínima de 12
meses. Marca .............

#'., ..
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CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição de , em conformidade com as
especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e
seus anexos, sendo:

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia de ......... meses.
Marca..........

LEIA-SE:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

2 - ESPECIFICAÇOES DOS OBJETOS

2.1. - A licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras, para uso
nas dependências da Câmara Municipal, em conformidade com as especificações constantes no
presente termo e demais condições constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e seus anexos,
sendo:

Item Qtde. Tipo
V. Global R$Características dos objetos V.

Unitário
R$

0701

#
/ -

Unid Microcomputador com as seguintes especificações 1.546,99
mínimas: processador de no mínimo 2 Núcleos, 4
threads, frequência base mínima de 3.90GHz, no
mínimo 3MB de memória Cache, Barramento
mínimo 8GT/s DMI3, consumo médio de energia
de no máximo 51W, no mínimo 2 canais de
memória DDR3, frequência nominal de
renderização de gráficos de no mínimo 350MHz,
suporte à resolução 4K, no mínimo suporte a
tecnologia directx12 e OpenGL 4.4 com suporte a
no mínimo 3 telas simultâneas. Com 04 GB de
memória RAM no mínimo DDR3 1600MHz, com
Disco rígido de no mínimo 500GB tecnol~ia

10.828,93
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SATA3, fonte de alimentação de no mínimo 200w.
Garantia Mínima de 12 meses.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital.

Item Qtde. Tipo Caracterfsticas dos objetos V.
Unitário

R$

V. Global R$

0701 Unid Microcomputador com as seguintes especificações
mínimas: processador de no mínimo 2 Núcleos, 4
threads, frequência base mínima de 3.90GHz, no
mínimo 3MB de memória Cache, Barramento
mínimo 8GT/s DMI3, consumo médio de energia
de no máximo 51W, no mínimo 2 canais de
memória DDR3, frequência nominal de
renderização de gráficos de no mínimo 350MHz,
suporte à resolução 4K, no mínimo suporte a
tecnologia directX12 e OpenGL 4.4 com suporte a
no mínimo 3 telas simultâneas. Com 04 GB de
memória RAM no mínimo DDR3 1600MHz, com
Disco rígido de no mínimo 500GB tecnologia
SATA3, fonte de alimentação de no mínimo
200w.Garantia mínima de 12 meses.
Marca .

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição de , em conformidade com as
especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e
seus anexos, sendo:

Item Qtde. Tipo Caracterfsticas dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$
01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações

mínimas: processador de no mínimo 2 Núcleos, 4
threads, frequência base mínima de 3.90GHz, no
mínimo 3MB de memória Cache, Barramento
mínimo 8GT/s DMI3, consumo médio de energia
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de no máximo 51W, no mínimo 2 canais de
memória DDR3, frequência nominal de
renderização de gráficos de no mínimo 350MHz,
suporte à resolução 4K, no mínimo suporte a
tecnologia directX12 e OpenGL 4.4 com suporte a
no mínimo 3 telas simultêneas. Com 04 GB de
memória RAM no mínimo DDR3 1600MHz, com
Disco rígido de no mínimo 500GB tecnologia
SATA3, fonte de alimentação de no mínimo 200w.
Garantia Mínima de 12 meses.. Garantia de .
meses. Marca .

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Em 10 de Julho de 2017.

~,4ELp/LJ%(
ARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIALN° 00812017- EDITALDERETIFICAÇÃO

CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDAS DO IGUAÇU

A CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná,no uso de suas atribuições
legais, resolve, através de seu Pregoeiro,designadoatravés da Portaria nO005/2017 de
09 de janeiro de 2017,TORNARPÚBLICOa retificaçãodo Editalde PregãoPresencialnO
00812017,cujo objeto é aquisiçãode microcomputadores,monitorese impressoras,para
uso nas dependênciasda CâmaraMunicipaldeQuedas do Iguaçu, Estadodo Paraná.
ONDESE L~: -ANEXO I- TERMODE REFER~NCIA
PREGÃOPRESENCIALN° 00812017
2 - ESPECIFICAÇOESDOSOBJETOS
2.1.-A licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e
impressoras,para uso nas dependênciasda Câmara Municipal,em conformidadecom as
especificações constantesno presente termo e demais condiçõesconstantes no Pregão
PresencialnO008/2017e seus anexos,sendo:

caracteristicas dosobjato.

Microcomputador com as seguintes especificaçOe$ minima.: proceSsador 1n1e4
Unid

Core13,04 OS. HDde 500GB, 200W,OOR4.GaranUl mInímade 12meses.

ANEXO II - MODELODE PROPOSTADE PREÇOS
2 - OBJETOE PREÇOPROPOSTO
2.1.-Deverá ser cotadoo preço,acompanhadodadescrição,deacordocomasdescrições
mlnimas constantes no Termode Referência-Anexo I do Edital.
Uem Olde. TIpo Característico. dos OOj8108 V, Unitário RS V. Global RS

Microcomputador com as seguintes especificaçõe, minímas: procesHdor Intel

01 07 Unid Corei3,04OS.HOde5OOG8.200w.ODR4.Garantiaminímade 12meses.
Marca ...

ANEXOVI - MINUTADECONTRATODE FORNECIMENTO
cLÁUSULA PRIMEIRA- DOOBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisiçãode , em conformidade
com as especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas
pela CONTRATADA,noTermode Referência-ANEXO I, e demaisexigênciasconstantes
no PregâoPresenciainO008/2017e seusanexos, sendo:
Item OIde. TIpo Garacterlstica6dosObJ8t06 V.Unitário RS V. Global RS

Mk;rocomputador com as seguintes escecnceçõee mlnimas: processador

01 07 Unid Intel Core i3, 04 GS, HD de 500GB, 200W, DOR4. Garanti. de ,..... meses.

Marca.

LEIA-SE: - ANEXO I - TERMODE REFER~NCIA- PREGÃOPRESENCIALN° 008/2017
2 - ESPECIFICAÇOESDOSOBJETOS
2.1.-A licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores, monitores e
impressoras,para uso nas dependênciasda CâmaraMunicipal,em conformidadecom as
especificações constantes no presente termo e demais condiçõesconstantes no Pregão
PresencialnO00812017e seus anexos,sendo:

lIem Qlde. Tipo CaracterisliC8s dos objetos

Microcomputador com as seguintes especificações mlnimas: processador de no minimo

2 Núcleos, 4 thre&ds, fraquênda base mfnlma de 3.9OGHz, no rnfnlmo 3MB de memória

Cache,Barramento minimo BGT/s DMI3, consumo médio de energia de nu maximo

51W, no nllnlmo 2 canais de mem6lia DOR3, frequência nominal de rendorlzaçAo

01 07 Unid de gráflÇ(l$ de no minimo 350MHz. suporte AIresoluçao 4K, no minimo suporte a

~ diroc.tX12 e OpenGl4.4 com SUporte a no mlnima 3 telas simultâneas. Com

04 GS de memória RAM no minimo DDR3 1600MHz. com Disco rígido de no minimo

500GB tecnologia SATA3, fonle de aUmentação de no mlnimo 200w. Garantia Miníma
de 12meses.

V. Uniltlrio V. Global

RS RS

1.546.99 10.828,93

ANEXO II - MODELODE PROPOSTADE PREÇOS
2 - OBJETOE PREÇOPROPOSTO
2.1.-Deverá ser cotadoo preço,acompanhadodadescrição,deacordocomasdescrições
minimas constantes noTermode Referência-Anexo I do Edital.

trem Clde. TIpo caracterlslicas dos objetos

Microcomputador com as leguinlef especifações minlmas: processador de no mlnimo

2 Núcleos. 4 thre8ds, frequêncía base miníma de 3.9üGHz., no mfnimo 3MB de memória

Cache. Bllrratnento mínimo 8GT/s OMI3, consumo médio de energia de no máximo

51W, no mlnlmo 2 canais de memória DDR3, frequência nominal de renderlzação de

01 07 Unid gràflCO$de no mínimo 35OMHz. suporte a resoluçêo 4K, no mínimo suporte a tacnotogia

dlrectX12 e OpenGl4.4 com suporte a no mfnlmo 3 telas 8lmullAneas. Com 04 GB

de memória RAM no mínimo OOR3 1600MHz. com Diaco rígido de no mínimo 500GB

tecnologia SATA3. fontede aimentação de no mlnlmo 200w.Garantla mlnirna de 12
meses. Marca...

V. Unltério V. GlObal

RS RS

ANEXOVI - MINUTADECONTRATODE FORNECIMENTO
cLÁUSULA PRIMEIRA- DOOBJETO
O presentecontrato tem por objeto a aquisiçãode , em conformidade
com as espeCificaçõesconstantes na proposta e características técnicas apresentadas
pela CONTRATADA,noTermode Referência-ANEXO I, e demaisexigênciasconstantes
no PregãoPresencialnO008/2017e seus anexos,sendo:

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIClplOS DOSUDOESTEDO PARANÁno dia 11/07/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página 1
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Item Otde. TIPO Caracterlsticasdosoo;etos V.Unitjrio V.Global
RS RS

Microcomputador com a. seguintes especificações minimas: proce8S8dor de no miníma

2 NUdeos. 4 threads, frequência base miníma d.3.90GHz, no minilTl() 3MB de memória

Cachti.Barramentominíma6GT/I DMI3. cunsumomédio de energia de no máximo
51W, no minimo 2 canaisde memória DORa, frlKluênCia nominal de renderizaçlio de

01 07 Unid graficos de no miníma 35OMHz. suporte" resoluçao 4K, no mínimo BUporte a temologia

directx12 e OpenGl4.4 com suporte a no mínimo 3 telas simultêneas. Com 04 OS

de memória RAM no mlnímo OOR3 1600MHz, com Dtcco rígido de no mínimo 500GB

tecnologia SATA3. fonle de alimentaçio de no mínimo 200w. Garantia Minima de 12

meSl!ls.. Garantia de me.e •. Marca .

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
CãmaraMunicipalde Quedas do Iguaçu. Estadodo Paraná.
Em 10de Julho de 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIClplOS DO SUDOESTEDO PARANÁno dia 11/07/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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MUNICÍPIODEQUEDASDOK;UAÇ\!. PR
AVISODE UCITAÇÁO

PREGÃON'0I52f.!OlH"IQI
O MUNICÍPIODEQUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Panni. ""'. "">Ia
.usorizaçlo ,xpedida peo Pr,óisa MWlicipal • SI' MARLENE FATIMA
MA'>IIC.~m'ERS, , do 0lIII0rmsdadt ..... doposso '" l.ti FedmI ..
10520,de 17i07,100".ubsldioria.. ",.Lti FedmI"U~,do: ltIJ6d99J,
suas alt~'IÔ'S- Lti C.mp'IIIOIW .. 123, de 14'12,,006, aIktad.1 pe~ L,i
C.mpl<mtosar rf 141, cI: 0J.118;101.,00<,,,. rf 1450. de II'Ol1005, ,
l)e(~oo M1lIII<lp8! ri 113, do: 01<114'2009._. ao irt_ 'I"
rtalin~ lieilaçlo lO lII>daIida.I: PREGÃO ELEnÔNICO, do lipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTE. 'ujo objeso i•aq""jçlo do:docts, .. !pllos.
úutas. lIl\Ierial descart:i\'eL ~m&mJ1leS ~ arua mineral com ftcuoos

l'O".it.IO' do $m,ço do:C.. \i"ncia, F"""""",,", do:Vínculos- SCIT
da Semlasia do:_ia Socsaldo:Qu<das do ~"I\lEsIadodoPanai.
RECEBIMINTODAS PROPOSTAS,Ali is 08:00lms do dia lIm'20IJ
(Utmodo:lImilia),
INFORMAçõES som O PREGÃo: ~ bem """'. <di.I, .,.
... ", poderio ser obIidot IUlllo. páp .letsóni:. do Banco do lIns~., ..
"""b,,"epçgml! Setordo:Lici1açõn.loosIi2ado .. Sededa""'~iIIn
Municipal do:Qu<das do 1_ EsIado do Panni. sio.Rua _iro. 1.0155,
Cmt.. , F... , (~) 3m~1OO, ., horirio ..... 1de "J'OIime das 08:00 ..
11:00horas e das 13JOâs 17:l0boras,drsepda isem·fei(3e/ou atra\tsoo
.·,.iI:licitacoes@6qr<t.cumbr,

Quedao do 1_ 07 do:jUlho do:2017,
ITA,\fAR DA Sn.VA

I .....--....-..-.,----.----.----..-.....-.--.-.-.-...-
'"I

MI,INICÍPIODEQUEDASDO IGUAÇF •PR
AVISODWCITAÇAO

PREGÃON'061'20IJ,I'MQI
o MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, EsIado do Panai, com. cI:I>Ia
,.orizaçio 'xpedida pela Preói. Municipal. SI' MAl\l.E~'E FATIMA
MANle A Rfl'ERS. , de 0lIII0rmsdadt c", • dlll'0olo na l.ti Federal ~
10520,de mlJilOOl, ~icIIariume. L.i Folml~ 8Jí66,de 21'0&'1993,
"'" .11 Ltl ro .... "", ri IIJ, de l4'1!>:!006.oIrmdl pe~ Ltl
Compk nral a' 147. de 07<1&201'. l)e("", rf Hj(), de 3"Ol.1OO~,,
Dmtlo MlIlicipal ri' II.~. de 07/04/2009,cOl1llllicaao mlereS5~dosque
Inlrzará lic'''llo na IIIldaltdadc PREGÃO ELETRÓNICO, do tipo MENOR
PREço GLOBAL POR LOTE.,~oobj<toi•"IiÚijçlode pm<h4us , hi,"",
~ 1tqJCZa. gêneros abllCftÓClOS. lII:ftI,ítios dr cozinha. ps de cozinha, malerial
C5pXlÍvo, material de ~111t', com recunos provtltiemes do$ Propnas
160 SUAS, IGD PBF. PAIF. PAEF, MSE, SVCFdo S""""' de A.... incia
Socialde~.dolguaç~ EsIadodoPanni,
RECEBIMENTO DAS PROI'OSTAS: A~ às 13:)0 lms do dia 2I'07<:!017
(Horinodellmilia)
INFORMAçõES SOBltE O PREGÃO lnfomsaç<lesbem._ ooIiral , ser.
JDe10S podmlo~ obtidos junto a página detnin;ca do Banco do Bmil, no sitt
wwwJjplllç\)cs-q:9II!br.SetordeLicitaçõcs,loçlliza40IlllSe*daPreí.:itura
MIIIicipal de QuoIas do 1_ EsIadodo Panni. sio • Rua/_iro, L06.1.
C_, FOlIe:(~) 3lJl-81OO,.. m~1IIIIIIIIde npedl<lI" das 08,110lo
12:OObrn..das BJOIo 17JOhoras. de "i\llldai_·rmOOll.In'" do
.·mail: I<''''ot>@frq•• tromb[

QuoIasdol_07dejullwde21Jn
ITA.I1ARDA Sn.VA

Pregoeiro

AnsoDJLrClUçAO
Puelo PUSDlCtALIII.'4612017-PNV

SISTnt-\ DlllCDTlO DI ruços

o MUflidl'in de Vinaond, [mdu do Puu., lInv; .• de !II. Prt.lm~ira, It.ndo
elll ~;1tI(I dilpollo DU ui, Ffdenis DI.' 8666/93 e 10.52012002,Decrelo
Fl'dttll nt, H5V2000, ui Complellltllta!D.' 123/2006,tm:rl'IOi FNtn;,
'00" (Ia"_ulro dr PrtÇNn~t.7.a9'lf201J e U;Oi20H, rOUJ pllbliroqle rari
ruliur-R A509J1OOMllrDODIA2~ DI lUUlODI 2011, na stdt da 'rertilara
Maniti,.l, .lidraflo .od.lid.d" hlGJ.O hUillfClAL (SlJI)JiI,o46/lOI'.'WV.
cujo objrto I o I!GJmo DE 'UÇOS VISANDO A CONTlATACAO DE
nt:'USA !SP1CILlAZADANO F01NIClMlNTO D1 MAmJAIS I SIIVIÇOS
DI MANUTtNçAODI POÇOAlnSIANO .
05 illltfftqdo. d"vlfto mirar o ediul dt lifitaçlo. Hill ceee ptdidol de
tidlre(iIllUIlO~,dívidas f idorllaçllb D' 'refeitura Municip.1.setor de
tidllçt1e~ ou pelo t·m~il:iki",i;,~~l,m~!!ldI$~,f;QI;I!

VIUfOND,IODIIULHODI20t7.

EUINI Lo,u MUSIIA

hiCOllU.
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"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 OUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Edital n": 008/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: P. MEZZOMO & CIA LTDA ME

ENDEREÇO: Av. Pinheirais, 796, Centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Retificação de Licitação referente ao (PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017).

Data: _l_.1 / a -t I ~O.1-t

Çbrcr<.L· lkClR.
Carimbo e assinatura dQ proponente

\

r CNPJ ,
05859010/0001-09
P MEZZOMO &
erA LTOA ME

Av Pinheirais 796 501003 Centro
L 85460-00C Que<'asdo:guoçuPR...!



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Edital n": 008/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: VALDECIR UBIALI

ENDEREÇO: Rua Quiri, 1338 - centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Retificação de Licitação referente ao (PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017).

Data: li / 0+ / ~O/~

1·& ri!. I ~./.1;1, (0~>-/1;1)1.; ~)cd~·
dáfimbo e assinatura do proponente

'õa.759.866/0001-921
VALDECIR UBIALf

RUA QUIRI, 1338· CENTRO
f!:4C '\ " CUEDAS SOIGUP.ÇU.pn •
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Edital n": 008/2017
Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME

ENDEREÇO: Av. Tarumã, 1833 - centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Oeclaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Retificação de Licitação referente ao (PREGÃO
PRESENCIAL N° 008/2017).

Data: /t / @ 1 /2~/1-

r82.203.845/0001-491
J. J. ALBERTI & elA. LTDA•• ME

AV TARUMA, 1833
CENTRO - CEP: 85.460-000 _jl -"4S DO IGUAÇU - PR



P.MEZZOMO &. CIA LTDA ME
CNP105.859.010/0001-09
COMPUTADORES/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA
QUEDAS DO IGUAÇU-PR
AVENIDA PINHEIRAIS,796
FONE 46 3532 4190
EMAIL: PABLO@ATIVA-QI.COM.BR

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Quedas Alto do Iguaçu-PR.
PREGÃOPRESENCIAL N° 008/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente
participante do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial n°
008/2017, instaurado pela Câmara Municipal de Vereadores de Quedas Alto do Iguaçu
PR, e sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos
em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n. 10.520, de 17 de Julho
de 2002.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Quedas do Iguaçu, 11 de Julho de 2017

"{~>O L-v: L: ,'vt{;71-.0--\ ~ .~
Nome: PABLO LUIZ MEZZOMO
Rg: 4.705.632-2
CPF: 866.227.819-15
Cargo: SÓCIO

P.MEZZOMO & elA LTDA ME

r CNPJ ,
05 859 01Ol0001-09
P rAEZZO!'v10 &
elA LTD/\ ME

Av Pinheirais796 ~a'" 03 Centro
L 85 460-00C c-« (Le" .guoçu PR .J
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• V UDA EM TODO O TERRIT •
REGISTRO GERAL: 4.705.632-2
NOME: PABLO LUIZ MEZZOMO

DATA OE EXf:>EDIÇÃO:0910312017

FILIAÇÃO: VALDIR MEZZOMO
EDIlH ROCHA MEZZOMO

NAl\JRALlDADE: LARANJEIRAS SUUPR DATA DE NASCIMENTO: 30/12/1975

coe. ORIGEM: COMARCA=QUEDAS IGUAÇUIPR, DA SEDE
C.CAS=3766, LNRO=B12, FOlHA=41

CPF: 866.227.819-15

CURmBAlPR
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SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTITUTO DE IDENTtFICAÇÃO 00 PARANÁ

RG: 4.
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PABLO LUIZ MEZZOMO, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul, Paraná, nascido em
30112/1975, casado, em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à
Avenida Pinheirais n? 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador
da Cédula de Identidade Civil n? 4.705.632-2 SSP-PR., inscrito no CPF-MF sob n° 866.227.819-i,),
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO, brasileira, natural de Pato Branco, Paraná, nascida
em 30/03/1975, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresaria, residente e domiciliada a
Avenida Pinheirais n? 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Paraná, CEP 85460-000, portadora da Cédula
de Identidade Civil n° 6.395.029-7 SSP-PR., inscrita no CPF-MF sob n° 880.827.099-87; Únicos
sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de P.
Mezzomo & Cia Ltda Me, com sede e Foro a Avenida Pinheirais n? 1571, centro, Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, CEP 85460-000, CNPJ-MF sob n° 05.859.010/0001-09, constituída conforme
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205084528, em data de 03/09/2003
c ultima alteração arquivada sob n? 20070771715 em data de 06/03/2007; Resolvem em comum
acordo alterar o seu contrato primitivo e posterior alteração, o que fazem pelas clausulas seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: Alteração de Atividade Econômica.
A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas: Consultoria, desenvolvimento e
comercialização de softwares; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática; Comércio varejista de móveis; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Treinamento em Informática; Comércio varejista de softwares de
prateleira.
CLAUSULA SEGUNDA: Alteração de endereço.
Por comum acordo entre os sócios a sede da sociedade passa a ser à AVENIDA PINHEIR;\IS N°
796, 10 ANDAR, SALA 03, CENTRO, QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, CEP
85460-000.
CLAUSULA TERCEIRA: Alteração de capital social.
O capital social que era de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (c~nco ~il) q.u~t~sde R$
I OO(umreal) cada uma, nesta data é elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dlVldld~s em
40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja diferença de R$ 35.000,00 ~trmta e
cinco mil reais), será integralizado pelos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, em
moeda corrente d? país neste ato.

d . I . IPARÁGRAFO UNICO: Demonstração o capíta socrai.
SOCIOS QUOTAS CAPITAL %
PABLO LUIZ MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00
TOTAL 40.000 40.000,00 100,00

CLAUSULA QUARTA: . .. .
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais clausulas do contrato pnmitivo e posterior
alteração, que não colidirem com as da presente .alteração de c~ntrato.. . o •

Resolvem os sócios reformular o contrato social, em cumprimento Lei n 10406/2002, conf~nndo
assim nova redação as clausulas contratuais, passando o contrato social CONSOLIDADO a vigorar
com a seguinte redação: 1

[.:'11)\,,,..:: l-'~" 1 f\,A,Í;;, Z L c:'''\, ","~~~~~~~~--~
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P. MEZZOMO & CIA LTDA ME ,/".:;>' ,~~~ "S~r\
CNPJ-MF N° 05.859.010/0001-09 i ! ,.<;r~;:" \ \.
_ NlRE N° 41205084528 ~. \. t";{I! ; j

SEGUNDA AL TERAÇAO DE CONTRA TO SOCIAL E CONSOLID')\~~a,<:.l /: J.
P MEZZOMO & CI T "'.;.()"., .....c":; /
. A L DA ME "(::4:il::)';~"~'~,:~
CNPJ-MF N° 05.859.010/0001-09 ""<!."~.::'.",,/

NIRE N° 41205084528
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PABLO LUIZ MEZZOMO, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul, Paraná, nascido em
30/12/1975, casado, em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à
Avenida Pinheirais n? 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador
da Cédula de Identidade Civil n" 4.705.632-2 SSP-PR., inscrito no CPF-MF sob n" 866.227.819-15.
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO, brasileira, natural de Pato Branco, Paraná, nascida
em 30/03/1975, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresaria, residente e domiciliada a
Avenida Pinheirais n" 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Paraná, portadora da Cédula de Identidade
Civil n° 6.395.029-7 SSP-PR., inscrita no CPF-MF sob n° 880.827.099-87. ; Únicos sócios
componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de P. Mezzomo &
Cia Ltda Me, com sede e Foro a Avenida Pinheirais n" 796, 1° andar, sala 3, centro, Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, CNPJ-MF sob n° 05.859.010/0001-09, constituída
conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n? 41205084528, em data de
03/09/2003 e ultima alteração arquivada sob n" 20070771715 em data de 06/03/2007; O qual será
regido de conformidade com o capitulo da sociedade, disposto na Lei n° 10406/2002 e pelas clausulas
e seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: Nome Empresarial, Sede e Domicilio:
A sociedade empresária girará sob o nome comercial de P. MEZZOMO & CIA LTDA ME, sendo
regida de conformidade com o capítulo da sociedade limitada disposto na Lei nO 10.406/2002, com
sede e Foro à Avenida Pinheirais n° 796, 1° andar, sala 03, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, CEP 85460-000.
Parágrafo Único: É facultado à sociedade a qualquer tempo ao arbítrio exclusivo de sua
administração, abrir manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional,
atribuindo-lhe capital autônomo, se necessário, observada a legislação pertinente à matéria.
CLAUSULA SEGUNDA: Objeto Social:
A sociedade tem as seguintes atividades econômicas: Consultoria, desenvolvimento e
comercialização de softwares; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática; Comércio varejista de móveis; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Treinamento em Informática; Comércio varejista de softwares de
prateleira.
CLAUSULA TERCEIRA: Início de atividades e prazo de duração:
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando as suas atividades em 03 de
setembro de 2003.
CLAUSULA QUARTA: Capital Social:
O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato, na importância de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do aís, assim distribuído aos sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL %
PABLO LUIZ MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00
T O T AL 40.000
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SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAç~ 'i~.,_"" /v/
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CLAUSULA QUINTA: Responsabilidade do Sócios: ..,...._ ....
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/2002,
CLAUSULA SEXTA: Sessão e Transferência de quotas:
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a
terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais fica assegurado em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se
realizada a sessão delas a alteração contratual pertinente.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência,
que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior
prazo a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLAUSULA SÉTIMA: Administração da sociedade e uso do nome empresarial:
A administração da sociedade caberá ao sócio PABLO LUIZ MEZZOMO, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ativa e passivamente,
judicial e extra-judicialmente, perante órgãos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente: vedado no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.
Parágrafo Único: Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, constituir em nome da
sociedade, procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a dois anos,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores
nomeados.
CLAUSULA OITAVA: Retirada e Pró-labore:
Os sócios empresários, Pablo Luiz Mezzomo e Elia Sandra Martinello Mezzomo, terão .direito as
retiradas mensais, à título de pró-labore, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do
Imposto de Renda.
CLAUSULA NONA: Exercício social, demonstrações financeiras e participação dos sócios nos
resultados:
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço
de Resultados Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLAUSULA DÉCIMA: Falecimento ou interdição de sócio:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes o valor de seus haveres será apurado e Iiquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado

.. . _-, -). tAMARAMUNICIPAiotQUEDASOOIG U
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P. MEZZOMO & CIA LTDA ME
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,,t .{~'/'/ ~"\ ':'''-'.\, \CP. MEZZOMO & CIA LTDAME .i I. I, \.
CNPJ-MF N°05.859.010/0001-09 i ,! l.L._:::) :: í

NIRE N°41205084528 \:\ \\ (.) ,I}
SEGUNDAALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇ~,,,, ~"""""/~~i',~/
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CLAUSULADÉCIMA PRIMEIRA: Desimpedimento. ',......,.~-,
O administrador declara sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contras as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULADECIMA SEGUNDA:
Fica eleito o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados lavram, datam e assinam o presente instrumento de contrato social,
em três vias de igual teor e forma.

QUEDAS DO IGUAÇU, 12 DE JANEIRO DE 2012

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

I' AGENCIA REGIONAL DE LARANJEIRAS DO SUL :
~ CERTIFICO O REGISTRO EM: 13 / o 1 / 2 o 12 ' .
x SOB NÚMERO 20120275872 •

, Protocolo: 12/027587-2, DE 13/01/2012 p@{r ..
'Empresa:41 2 0508452 8
,p, MEZZOMO & elA LTDA ME SEBASTIÃOMOTTA \~.'

SECRETARIO GERAL 'l:~'
~~."."

'-:!)'..;
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P. MEZZOMO 8t CIA LTDA ME
CNPl 05.859.010/0001-09
COMPUTADORESEACESSÓRIOS
QUEDASDO IGUAÇU-PR
AVENIDA PINHEIRAIS, 796 - SALA 2
FONE46 3532 5666
EMAIL: PABLO@ATIVAINFO.COM

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara de Vereadores do Município de Quedas do Iguaçu - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de
Referência _Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO008/2017

1 - IDENTIFICAÇAODA LICITANTE
RAZAO SOCIAL: P. MEZZOMO & CIA LTOA ME
CNPJ: 05.859.010/0001-09
IE: 90584684-17

FONE/FAX: 46 3532 5666

NOME PI CONTRATO: PABLO LUIZ MEZZOMO
E-MAIL: pablo~ativainfo.com

BANCO: BRASIL IAGENCIA: 2507-0 IN° CONTA CORRENTE: 21.286-5

PROPOSTA DE PREÇOS AJ}/
1 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO !j/"

Qu
f----::I~_e-+_a...:...~_t-I-U_"_id_.-+- D_iS-::c_r_im_::i-"-a-c;-::ã---::o~d--=O-::S---::P:-:ro-d-ut-o::-:S==t--v-a-lo-r-:-U--:-"=-:i:-tá=-:'r::-io_R_$-+-_v_a_lo_r_T_o_ta_1 _R_$__J . _ O
01 07 UN Microcomputador Core i3 7100 Marca NTC com as 1.489,88 10.429,16, ~

seguintes especificaçõesmínimas: processadorde no
mínimo 2 Núcleos, 4 threads, frequência base
mínima de 3.90GHz, no mínimo 3MB de memória
Cache, Barramento mínimo 8GT/s DMI3, consumo
médio de energia de no máximo 51W, no mínimo 2
canais de memória DDR3, frequência nominal de
renderização de gráficos de no mínimo 350MHz, r ~ <,

suporte à resolução 4K, no mínimo suporte a ~(\ rt1b'1



tecnologia directX12 e OpenGL 4.4 com suporte a no
mínimo 3 telas simultâneas. Com 04 GB de memória
RAM no mínimo DDR3 1600MHz, com Disco rígido de
no mínimo 500GB tecnologia SATA3, fonte de
alimentação de no mínimo 200w. Garantia de 12
meses

02 05 UN Monitor de 19,5" Marca LG, LED, com estabilizador
de energia marca NHS. Garantia de 12 meses. 597,61 2.988,05

03 02 UN Impressora/copiadora/scanner Multifuncional
Laser marca HP Modelo m132NW. 1.886,00 3.772,00
Garantia de 12 meses

Valor Total R$ 17.189,21 (dezesete mil cento e oiteta e nove reais e vinte e
Global do Item um centavos).
R$

3- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão presencialem epígrafe.

\

NO PREÇOPROPOSTOACIMA, JÁ ESTÃO INCLUÍDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS, IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGO
SOCIAIS, OBRIGAÇÕESTRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS, ASSIM COMO DESPESASCOM TRANSPORTES
DESLOCAMENTOSE OUTRAS QUAISQUER QUE INCIDAM SOBREA CONTRATAÇÃO.

LOCAL DE ENTREGA: O PRODUTO SERÁ ENTREGUE NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESDE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ
DECLARAÇÃO
Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Q.1. , 13 de Julho de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:



P.MEZZOMO & CIA LTDA ME
CNPl 05.859.010/0001-09
COMPUTADORES/ASSISTÊNCIA TÉCNICA
QUEDAS DO IGUAÇU-PR
AVENIDA PINHEIRAIS,796
FONE46 3532 4190
EMAIL: PABLO@ATIVA-QI.COM.BR

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da Câmara de Vereadores do Município de Quedas do Iguaçu-PR.
PREGÃOPRESENCIAL NO008/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente
participante do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial n°
008/2017, instaurado pela Câmara de Vereadores do Município de Quedas do Iguaçu
PR , sob as penas da Lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal.
Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme
determina o artigo 32, § 2°, da Lei 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Quedas do Iguaçu, 11 de Julho de 2017
:,

Nome: PABLO LUIZ MEZZOMO
Rg: 4.705.632-2
CPF: 866.227.819-15
Cargo: SÓCIO

P.MEZZOMO & elA LTDAME,
r CNPJ
05859010(0001-09
P rJ~EZZC\'v10 &
elA LTO/\ ~r.E

.. 706 "-01"03 CentroAv Pinhelro1c . • PR ,L 85 460-00C c..'.'<;;( Ú .c- .guoçu .._.
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P.MEZZOMO &. CIA LTDA ME
CNPJ 05.859.010/0001-09
COMPUTADORES/ASSISTÊNCIA TÉCNICA
QUEDAS DO IGUAÇU-PR
AVENIDA PINHEIRAIS,796
FONE46 35324190
EMAIL: PABLO@ATIVA-QI.COM.BR

DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro da Câmara de Vereadores do Município de Quedas do Iguaçu-PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente
participante do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial n°
008/2017, instaurado pela Câmara de Vereadores do Município de Quedas do Iguaçu
PR , sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nO
8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Quedas do Iguaçu, 11 de Julho de 2017
('y_ .
~'7 i-:~ (VV?(2'hd-" -:)

Nome: PABLO LUIZ MEZZOMO
Rg: 4.705.632-2
CPF: 866.227.819-15
Cargo: SÓCIO

P.MEZZOMO & elA LTDAME

r CNPJ '
05859010/0001-09
P rAEzzOrv10 &
elA LTDA ME

.Av PinhelrQj~ 796 ~Gln03 Centro .
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PABLO LUIZ MEZZOMO, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul, Paraná, nascido em
30/12/1975, casado, em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à
Avenida Pinheirais n" 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador
da Cédula de Identidade Civil n° 4.705.632-2 SSP-PR., inscrito no CPF-MF sob n° 866.227.819-1.')_
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO, brasileira, natural de Pato Branco, Paraná, nascida
em 30/03/1975, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresaria, residente e domiciliada a
Avenida Pinheirais n° 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Paraná, CEP 85460-000, portadora da-Cédula
de Identidade Civil n° 6.395.029-7 SSP-PR., inscrita no CPF-MF sob n° 880.827.099-87; Únicos
sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de P.
Mezzomo & Cia Ltda Me, com sede e Foro a Avenida Pinheirais n° 1571, centro, Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, CEP 85460-000, CNPJ-MF sob n° 05.859.010/0001-09, constituída conforme
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205084528, em data de 03/09/2003
e ultima alteração arquivada sob n° 20070771715 em data de 06/03/2007; Resolvem em comum
acordo alterar o seu contrato primitivo e posterior alteração, o que fazem pelas clausulas seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: Alteração de Atividade Econômica.
A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas: Consultoria, desenvolvimento e
comercialização de softwares; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática; Comércio varejista de móveis; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Treinamento em Informática; Comércio varejista de softwares de
prateleira. .
CLAUSULA SEGUNDA: Alteração de endereço,
Por comum acordo entre os sócios a sede da. sociedade passa a ser à AVENIDA PINHEIRAIS N0
796, r ANDAR, SALA 03, CENTRO, QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CEP
85460-000.
CLAUSULA TERCEIRA: Alteração de capital social.
O capital social que era de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas de R$
I,OO(um real) cada uma, nesta data é elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em
40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja diferença de R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais), será integralizado pelos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, em
moeda corrente do país neste ato.
PARÁGRAFO ÚNICO D t - d it I . I: emons raçao o Capl a sociar,

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL %PABLO LUIZ MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00TOTAL 40.000 40.000,00 100,00CLAUSULA QUARTA:

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais clausulas do contrato primitivo e posterior
alteração, que não colidirem com as da presente alteração de contrato ..
Resolvem os sócios reformular o contrato social, em cumprimento Lei n° 1040612002, conferindo
assim nova redação as clausulas contratuais, passando o contrato social CONSOLIDADO a vigorar
com a seguinte redação:
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SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRA TO SOCIAL E CONSOLID}\.~~O"'~:;':.? ../~y/
P. MEZZOMO & CIA LTDA ME "'~:j~~.o 'b..
CNPJ-MF N° 05.859.010/0001-09 "~:2;,~~

NIRE N° 41205084528
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PABLO LUIZ MEZZOMO, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul, Paraná, nascido em
30/12/1975, casado, em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à
Avenida Pinheirais n° 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, portador
da Cédula de Identidade Civil n° 4.705.632-2 SSP-PR., inscrito no CPF-MF sob n° 866.227.819-15.
ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO, brasileira, natural de Pato Branco, Paraná, nascida
em 30/03/1975, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresaria, residente e domiciliada a
Avenida Pinheirais n° 1571, centro, Quedas do Iguaçu, Paraná, portadora da Cédula de Identidade
Civil n° 6.395.029-7 SSP-PR., inscrita no CPF-MF sob n° 880.827.099-87. ; Únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de P. Mezzomo &
Cia Ltda Me, com sede e Foro a Avenida Pinheirais n° 796, 1° andar, sala 3, centro, Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85460-000, CNPJ-MF sob n° 05.859.010/0001-09, constituída
conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205084528, em data de
03/09/2003 e ultima alteração arquivada sob n° 20070771715 em data de 06/03/2007; O qual será
regido de conformidade com o capitulo da sociedade, disposto na Lei n° 10406/2002 e pelas clausulas
e seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: Nome Empresarial, Sede e Domicilio:
A sociedade empresária girará sob o nome comercial de P. MEZZOMO & CIA LTDA ME, sendo
regida de conformidade com o capítulo da sociedade limitada disposto na Lei n° 10.406/2002, com
sede e Foro à Avenida Pinheirais n° 796, }O andar, sala 03, centro, Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, CEP 85460-000.
Parágrafo Único: É facultado à sociedade a qualquer tempo ao arbítrio exclusivo de sua
administração, abrir manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional,
atribuindo-lhe capital autônomo, se necessário, observada a legislação pertinente àmatéria.
CLAUSULA SEGUNDA: Objeto Social:
A sociedade tem as seguintes atividades econômicas: Consultoria, desenvolvimento e
comercialização de softwares; Comércio· varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática; Comércio varejista de móveis; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Treinamento em Informática; Comércio varejista de softwares de
prateleira.
CLAUSULA TERCEIRA: Início de atividades e prazo de duração:
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando as suas atividades em 03 de
setembro de 2003.
CLAUSULA QUARTA: Capital Social:
O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato, na importância de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
um total te i t ar d 1 d t d r • di t ib ída, rnen e m egr iza o_lJ_eos SOCIOSem moe a corren e o_E_aIS,aSSIm ISn UI o aos SOClOS:'SÕCIOS QUOTAS CAPITAL %PABLO LUIZ MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00ELIA SANDRA MARTINELLO MEZZOMO 20.000 20.000,00 50,00TOTAL 40.000 40.000,00 100,00





CLAUSULA QUINTA: Responsabilidade do Sócios:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SEXTA: Sessão e Transferência de quotas:
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a
terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais fica assegurado em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se
realizada a sessão delas a alteração contratual pertinente.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência,
que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior
prazo a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLAUSULA SÉTIMA: Administração da sociedade e uso do nome empresarial:
A administração da sociedade caberá ao sócio PABLO LUIZ MEZZOMO, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra-judicialmente, perante órgãos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atas necessários a consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.
Parágrafo Único: Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, constituir em nome da
sociedade, procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a dois anos,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores
nomeados.
CLAUSULA OITAVA: Retirada e Pró-labore:

P. MEZZOMO & CIA LTDA ME

Os sócios empresários, Pablo Luiz Mezzomo e Elia Sandra Martinello Mezzomo, terão direito as
retiradas mensais, à título de pró-labore, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do
Imposto de Renda.
CLAUSULA NONA: Exercício social, demonstrações financeiras e participação dos sócios nos
resultados:
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço
de Resultados Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
CLAUSULA DÉCIMA: Falecimento ou interdição de sócio:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado
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NIRE N°41205084528 \, \. \0_# J p
SEGUNDAALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇ~~,:,: ...:_-:~1.(-,t~1

'<~~(fit~ACf~~.~./"CLAUSULADÉCIMA PRIMEIRA: Desimpedimento. '»,---
O administrador declara sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contras as relações de
consumo,fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULADECIMA SEGUNDA:
Fica eleito o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e
cumprimentodos direitos e obrigações resultantesdeste contrato.

E por estaremjustos e contratados lavram, datam e assinam o presente instrumento de contrato social,
em três vias de igual teor e forma.

QUEDAS DO IGUAÇU, 12 DE JANEIRO DE 2012

PArbL.? w:~ ~
PABLO LUIZ MEZZOMO

JUNTA COMER-i::iAL 'óo PARANA
AGENCIA REGIONAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CERTIFICOo REGISTROEM: 13/01/2012k "-
SOBNÚMERO:20120275872 ~ • ~~".
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SECRETARIOGERAL ....~ e, 'õ o r,':-~.,_ v·'..-' ~j~~ .,~~~2~~~(/>t'

(F .
'?'

4



TABELlONATO DE NOTAS E PROTESTOS
" MarcoAurélioGiraldi - Tabelião
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12/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA

NUMERODEINSCRIÇAO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA05.859.010/0001-09 CADASTRAL 03/09/2003MATRIZ

I NOMEEMPRESARIAL I: P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME

TITULODOESTABELECIMENTO(NOMEDEFANTASIA)
ATIVA INFORMATICA

CODIGOEDESCRIÇAODAATIVIDADEECONOMICAPRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGOEDESCRiÇÃODASATIVIDADESECONOMICASSECUNDARIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
85.99-6-03 - Treinamento em informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGOEDESCRiÇÃODANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I INÚMERO I ICOMPLEMENTO I
I LOGRADOURO
: AV PINHEIRAIS 796 SALA 3

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO I I MUNlciPIO I ~: 85.460-000 CENTRO : QUEDAS DO IGUACU R
ENDEREÇOELETRONICO

I
I TELEFONE Iativa@atlva-ql.com.br : (46)3532-4190 1 (46) 3532-1119

I~ FEDERATIVORESPONSAvEL(EFR)

IISITUAÇÃOCADASTRAL I I DATADASITUAÇÃOCADASTRALATIVA 03/09/2003IMOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

IISITUAÇÃOESPECIAL
I I~=SITUAÇAOESPECIAL I********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/07/2017 às 09:30:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política e p}ivacidade e uso, "'F".,................~i..

~suaPág~ ~~

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/Cn pj re a_Cómprovanle.asp
1/1



12/07/2017 httpS://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPesSoaMatriz=14143790&VARPessoa=14143790&VARUf...

CAIXA
CAIXAECONOMICAFEDEHAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05859010/0001-09
Razão Social: P MEZZOMO E CIA LTDA
Nome Fantasia:sOFTPAR TECNOLOGIA
Endereço: AV PINHEIRAIS 796 SALA 3 / CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR /

85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2017 a 07/08/2017

Certificação Número: 2017070906432090872825

Informação obtida em 12/07/2017, às 10:11:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

~~lJ
httPS://www.sifge.caixa.gOv.br/EmpreSa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel.aSP?VARPessoaMatriz=14143790&VARPessoa=14143790&VARUf=PR&V...1/1



12/07/2017 Emissão de 2" via de Certidão

1

CERTIDÃO i
-c' i

!I Participe I Serviços Legislação I Canais
BRASIL Acesso à informação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: P.MEZZOMO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 05.859.010/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br>ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:13:37do dia 30/06/2017 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 27/12/2017.
Código de controle da certidão: C26D.92AD.8E48.4AB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

NovaConsulta

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1 &Tipo= 1&N 1=058590100001 ... 1/1



12/07/2017 Certidão

~~~n~~ MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU'j~SIi SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
11 ~ ESTADODOPARANA

'~6 7 CNPJ: 76.205.962/0001-49

-Y'(..-

"'"CERTIDAO NEGATIVA 3658/2017
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERloDO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE:28/09/2017 cOO.AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QE3JM442X974

REQUERENTE:P.MEZZOMO& CIA LTDAME PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORR~NCIA1LICITAÇÃO

RAZÃo SOCIAL: P.MEZZOMO& CIA LTDAME

INSCRiÇÃOEMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAOESTADUAL ALVARA

12262 05.859.01010001-09 061
ENDEREÇO

AVENIDAPINHEIRAIS,796 - SALA03 - CENTROCEP:85460000Quedasdo Iguaçu- PR
ATIVIDADES

Aluguel de outras máquinas e equipamentoscomerciais e industriais não especificadosanteriormente,sem operador,
fA.tividadesde consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Treinamento em informática,
Comérciovarejistaespecializadode equipamentose suprimentosde informática

Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 30/06/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

~#JL; ~~
http://168.90.38.234:74 74/esportaVstmcertidao. view.logic?idCertidao= 12660

1/1
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PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO DO ESTADO
Secretariade"l.ndl

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016583621-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.859.010/0001-09
Nome: P MEZZOMO & elA LTOA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. MEZZOMO & elA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.859.010/0001-09
Certidão nO: 133036131/2017
Expedição: 12/07/2017, às 09:20:29

Validade: 07/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 05.859.010/0001-09, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jUlgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jlls.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU
OFÍCIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADORE DEPOSITÁRIO PÚBLICO

Rua das Palmeiras, nQ 1.275 - CEP85460-000
(46) 3532-3814

Certidão Negativa Cível
Falência e Concordata

Certifico a pedido da parte interessada, que revendo os registros
computacionais de distribuição sob minha guarda nesta Secretaria (FALÊNCIA e
CONCORDATA),verifiquei constar os seguintes registros em andamento contra:

P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 05.859.010/0001-09

Processo encontrados:

NADA A LISTAR

No período compreendido desde 01/01/2007, até a presente data.
Quedas do Iguaçu/PR 07 de julho de 2017.



BALANÇO PATRIMONIAL

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 10
CNPJ: 05.859.010/0001-09

Entidade: P MEZZOMO E elA LTOA ME

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Descrição Saldo Inicial

ATlVO R$ 233.115,60 R$ 206.125,99

ATIVO CIRCULANTE R$ 185.180,73 R$ 179.672,82

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 35.931,91 R$ 70.981,55

CAIXA E EQUIV. CAIXA EM MOEDA NACIONAL R$ 27.247,63 R$ 32.387,96

CAIXA R$ 27.247,63 R$ 32.387,96

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 8.684,28 R$ 38.593,59

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 8.684,28 R$ 38.593,59

CREDITOS R$ 91.837,96 R$ 73.259,27

CREDITOS DE FUNCIONARIOS R$ 0,00 R$ 0,00

ANTECIPACAO DE SALARIOS R$ 0,00 R$ 0,00

ANTECIPACAO DE 13° SALARIOS R$ 0,00 R$ 0,00

ANTECIPACAO DE FERIAS R$ 0,00 R$ 0,00

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 91.504,28 R$ 72.925,59

INSS A RECUPERAR R$1.222,56 R$ 0,00

PISfPASEP A RECUPERAR R$ 15.691,82 R$ 12.838,37

COFINS A RECUPERAR R$ 72.307,83 R$ 59.164,50

ICMS A RECUPERAR R$ 2.143,16 R$ 922,62

ICMS A REC. IMOBILIZADO R$ 138,91 R$ 0,10

APLlCACOES FINANCEIRAS R$ 333,68 R$ 333,68

ACOES R$ 24,50 R$ 24,50

QUOTA CAPITAL SICOOB R$ 309,18 R$309,18

ESTOQUES R$ 57.410,86 R$ 35.432,00

ESTOQUES R$ 57.410,86 R$ 35.432,00

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 57.410,86 R$ 35.432,00

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 47.934,87 R$ 26.453,17

IMOBILIZADO R$ 47.934,87 R$ 26.453,17

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG. R$ 57.341,47 R$ 39.140,88

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 5.522,58 R$ 5.522,58

MOVEIS E UTENSILlOS R$ 9.019,81 R$ 7.199,00

VEICULOS R$ 38.623,00 R$ 25.713,00

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$4.176,08 R$ 706,30

(-) DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG. R$ (9.406,60) R$ (12.687,71)

(-) (-) DEPREC. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (92,47) R$ (184,95)

(-) (-) DEPREC. MOVEIS E UTENSILlOS R$ (1.029,76) R$ (1.678,48)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 10
CNPJ: 05.859.010/0001-09

Entidade: P MEZZOMO E elA LTOA ME

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

(-) (-) DEPRECIACAO VEICULOS R$ (7.981,11) R$ (10.541,71)

(-) (-) DEPRECIACAO EQUIP. DE INFORMATICA R$ (303,26) R$ (282,57)

PASSIVO R$ 233.115,60 R$ 206.125,99

PASSIVO CIRCULANTE R$ 370.923,33 R$ 321.644,20

CREDORES POR FUNCIONAMENTO R$ 370.923,33 R$ 321.644,20

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 290.003,33 R$ 238.985,07

EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 56.503,33 R$ 38.985,07

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$ 233.500,00 R$ 200.000,00

FORNECEDORES R$ 66.784,11 R$ 60.494,44

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 66.784,11 R$ 60.494,44

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 251,78 R$ 1.489,04

(-) COFINS A RECOLHER R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) PIS A RECOLHER R$ (0,00) R$ (0,00)

PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (0,00) R$ 883,29

ISSQN A RECOLHER R$ 251,78 R$ 75,77

(-) ICMS A RECOLHER R$ (0,00) R$ (0,00)

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER R$ (0,00) R$ 529,98

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDEN R$ 13.884,11 R$ 20.675,65

(-) CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER R$ (0,00) R$ (0,00)

PROVISAO INSS FERIAS R$1.092,18 R$ 2.383,85

PROVISAO INSS DECIMO TERCEIRO R$ 4.880,04 R$ 4.868,06

PROVISAO FGTS FERIAS R$ 310,87 R$ 705,66

(-) PROVISAO FGTS DECIMO R$ (0,00) R$ (0,00)

INSS A RECOLHER R$1.933,57 R$ 1.907,77

FGTS A RECOLHER R$ 438,83 R$ 647,00

(-) FERIAS A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) DECIMO TERCEIRO A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) PROVISAO DE DECIMO TERCEIRO R$ (0,00) R$ (0,00)

PROVISAO DE FERIAS R$ 5.228,62 R$ 10.163,31

(-) ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) OUTRAS OBRIGACOES R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) CONVENIOS A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) SEGURO DE VIDA FUNCIONAR 10 R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 7.810,49 R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 10
CNPJ: 05.859.010/0001-09

Entidade: P MEZZOMO E elA LTDA ME

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

DescriÇão
(-) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

(-) OUTRAS OBRIGACOES

(-) BANCOS CONTA DEVEDORA

(-) PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGRALlZADO

(-) LUCROS OU PREJUIZOS LlQUIDOS

(-) LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS

(-) LUCRO DO EXERCICIO

Saldo Inicial

R$ 7.810.49 R$ (0,00)

R$ 7.810.49 R$ (0,00)

R$ 7.810,49 R$ (0,00)

R$ (145.618,22) R$ (115.518,21)

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ (150.618,22) R$ (120.518,21)

R$ (150.618,22) R$ (120.518,21)

R$ (0,00) R$ 30.100,01

R$ (150.618,22) R$ (150.618,22)

R$ (0,00) R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

~~

ágina 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: P MEZZOMO E elA LTOA ME
I

CNPJ: 05.859.010/0001-09Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado:
Demonstração da filial:

01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

..
Descrição .'"L

RESULTADO DO EXERCICIO

REC.LlQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVICOS

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS

VENDAS MERCADORIA MERCADO INTERNO

VENDAS DE SERVICOS

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(-) ICMS SNENDAS E PRESTACAO SERVICOS

(-) ISSQN

(-) PIS/PASEP S/RECEITA BRUTA

(-) COFINS SOBRE REC. BRUTA

(-) C.M.v. CUSTOS COMERCIAIS

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(-) ESTOQUES NO INICIO DO EXERCICIO

(-) COMPRAS DE MERCADORIAS P/REVENDA

(-) ENTRADAS DE MERC.POR DEVOLUCAO

(-) ENTRADA MERC. REC.BONIFIC.

(-) PIS SOBRE COMPRAS

(-) DEVOLUCAO DE MERCADORIA

(-) ESTOQUE FINAL DO EXECICIO

(-) COFINS SOBRE COMPRAS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) UTILIDADES E SERVICOS

(-) ENERGIA ELETRICA

(-) TELEFONE, TELEX E TELEGRAMA

(-) DESPESAS GERAIS

(-) MULTAS FISCAIS DEDUTIVEIS

(-) LICENCIAMENTO DE USO SISTEMAS

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

(-) CONSERTOS E PECAS

(-) SERVICOS RESP.TECNICOS E PROF.

(-) DESPESAS COM INTERNET

(-) MANUTENCAO E LIMPEZA

(-) IMPOSTOS E TAXAS

Valor da última ORE

R$ (108.245,05)

R$ (99.114,18)

R$1.110.926,18

R$ 982.154,65

R$ 982.154,65

R$ 128.771,53

R$128.771,53

R$ (61.751,23)

R$ (61.751,23)

R$ (13.368,08)

R$ (2.684,09)

R$ (6.394,90)

R$ (29.455,38)

R$ (803.592,64)

R$ (803.592,64)

R$ (535.290,55)

R$ (765.457,57)

R$ (11.750,47)

R$ 3.091,77

R$ 11.796,89

R$ 4.106,89

R$ 435.573,23

R$ 54.337,17

R$ (49.735,40)

R$ (13.563,78)

R$ (12.607,78)

R$ (461,02)

R$ (34.465,97)

R$ (0,00)

R$ (1.531,39)

R$ (14.520,42)

R$ (1.175,00)

R$ (185,40)

R$ (6.922,67)

R$ (9.400,00)

R$ (1.705,65)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador

Valor

R$ 30.100,01

R$ 48.936,98

R$ 917.638,08

R$ 883.898,26

R$ 883.898,26

R$ 33.739,82

R$ 33.739,82

R$ (81.654,11)

R$ (81.654,11)

R$ (7.910,63)

R$ (677,48)

R$ (13.033,38)

R$ (60.032,62)

R$ (615.241,71)

R$ (615.241,71)

R$ (99.962,81)

R$ (643.573,05)

R$ (8.684,47)

R$ 67,96

R$ 10.179,93

R$ 1.857,49

R$ 77.983,95

R$ 46.889,29

R$ (26.792,55)

R$ (11.337,93)

R$ (10.968,61)

R$ (369,32)

R$ (14.797,33)

R$ (24,07)

R$ (2.365,84)

R$ (5.426,97)

R$ (197,00)

R$ (1.900,00)

R$ (2.343,45)

R$ (2.540,00)

R$ (657,29)



· ,

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO I
~================================================~I

Entidade: P MEZZOMO E elA LTDA ME

CNPJ: 05.859.010/0001-09Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado:
Demonstração da filial:

01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

-.
R~scrição

(-) IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS

(-) ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALARIOS E ORDENADOS

(-) FERIAS

(-) 13° SALARIOS

(-) INSS

(-)FGTS

(-) ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

(-) OCUPACAO

(-)SEGUROS

(-) HONORARIOS

(-) HONORARIOS CONTABEIS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

(-) SERV.PROF.SEGURANCA E VIGILANCIA

(-) IMPOSTOS E TAXAS

(-) CONTRIBUICAO SINDICAL

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LlQUIDOS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

(-) COMISSOES E DESPESAS BANCARIAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBTIDOS

(-) RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS

(-) CORRECAO MONETARIA DO BALANCO

(-) CORRECAO MONETARIA DO BALANCO

(-) ENCARGOS COM DEPRECIACAO

(-) PROVoP/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.EST.

(-) PROVISAO P/lR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES

(-) PROVISAO PARA IR.

(-) PROV.P/CONT.SOCIAL

(-) LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO

(-) RESULTADO DA VENDA DE BENS

(-) LUCROS/ PREJUIZO CNENDA DE BENS ATIVO
IMOBIL.

(-) CONTo PREV. DESONERACAO FOLHA

Valorúltima DRE

R$ (1.705,65)

R$ (275.337,62)

R$ (236.058,95)

R$ (167.654,86)

R$ (7.990,74)

R$ (10.665,02)

R$ (9.887,41)

R$ (28.181,53)

R$ (11.014,96)

R$ (4.698,85)

R$ (4.578,85)

R$ (22.602,00)

R$ (3.690,00)

R$ (11.977,82)

R$ (8.293,08)

R$ (2.288,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (19.135,47)

R$ (19.907,65)

R$ (13.480,13)

R$ (6.427,52)

R$ 772,18

R$ 772,18

R$ (9.130,87)

R$ (9.130,87)

R$ (9.130,87)

R$ (9.130,87)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (9.848,78)

R$ (657,29)

R$ (119.865,63)

R$ (101.717,46)

R$ (56.201,57)

R$ (7.071,13)

R$ (5.046,51)

R$ (18.238,66)

R$ (5.465,53)

R$ (9.694,06)

R$ (4.524,69)

R$ (4.524,69)

R$ (3.065,00)

R$ (3.065,00)

R$ (10.365,62)

R$ (7.482,62)

R$ (2.883,00)

R$ (192,86)

R$ (192,86)

R$ (25.147,10)

R$ (25.387,28)

R$ (19.466,91)

R$ (5.920,37)

R$ 240,18

R$ 240,18

R$ (18.836,97)

R$ (7.669,02)

R$ (7.669,02)

R$ (7.669,02)

R$ (9.955,27)

R$ (9.955,27)

R$ (6.222,04)

R$ (3.733,23)

R$ (1.212,68)

R$ (1.212,68)

R$ (1.212,68)

R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador
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(-) CUSTO DE PRODUCAO

(-) CUSTOS INDIRETOS DE OCUPACAO

(-) MANUTENCAO E REPAROS

(-) DESP.GERAIS INDIRETAS DA PRODUCAO

(-) CONDUCOES E REFEICOES

(-)AGUA

(-) DESPESAS C/ ALlMENTACÃO

(-) SEGURO DE VIDA EM GRUPO

(-) MANUTENCAO E REPAROS

(-) PRO-LABORE

(-) COPA,COZINHA E ALOJAMENTO

(-) SERV.PROF.TREINAMENTO DE PESSOAL

última DRE

R$ (488,00)

R$ (267,00)

R$ (267,00)

R$ (221,00)

R$ (221,00)

R$ (494,98)

R$ (731,09)

R$ (664,43)

R$ (120,00)

R$ (18.912,00)
.- -

R$ (946,74)

R$ (450,00)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: P MEZZOMO E elA LTDA ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 05.859.010/0001-09

Periodo Selecionado:

Demonstração da filial:
01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: P MEZZOMO E elA LTDA ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016
Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 05.859.010/0001-09

Nome Empresarial P MEZZOMO E CIA lTDA ME

NIRE 41205084528

05.859.010/0001-09

10

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município QUEDAS DO IGUACU

Data do arquivamento dos atas
constitutivos 03/09/2003

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

! sociedade empr~sáriê!.~~~ o c~.-

Data de encerramento do exercício social

03/09/2003

31/1212016

Quantidade total de linhas do arquivo
ital 20348

Nome Empresarial P MEZZOMO E elA lTDA ME

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
20348

Data de inicio 01/01/2016

Data de término 31/12/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 4.0.4 do Visualizador de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 4.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃODOTITULAR DAESCRITURAÇÃO

:11~~5084528 I ~:'::9.010/0001-09 I. I
NOME EMPRESARIAL ~

l_P_M_E_ll_o_M_o__E_c_~A_L_T_D_A_M_E 1

IDENTIFICAÇÃODAESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERíODO DA ESCRITURAÇÃO li

ivro Diário 01/01/2016 a 31/12/2016
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO I
~L~IV~R~0~D~IA~R~I~0~------------------ ~10~ ____j..
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) I
~4.DE.3C.07.07.4F.1 D.11.6D.7B.70.5F.F6.33.E8.82.C8.70.15.F3

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

PROCURADOR 13962868968

CONTADOR 13962868968

PESSOA JURIDICA (E-CNPJ OU E- 05859010000109
PJ)

NÚMERO DO RECIBO:

54.0E.3C.07.07.4F.1 D.11.60.7B. 70.5F.
F6.33.E8.82.C8.70.15.F3-2

NOME N°SERIEDO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

GERALDO 136049805564296228
FONTANELLA: 13962868 186234815569258445

968 073
GERALDO 136049805564296228

FONTANELLA:13962868 186234815569258445
968 ~73

P MEllOMO E CIA 411628882966876603
LTDA 395931554958088376

ME:05859010000109 01

19/0212016 a
17/0212019 Sim

19/0212016 a
17/0212019 Não

06/0212017 a
06/02/2018 Não

Escrituraçãorecebidavia Internet
peloAgenteReceptorSERPRO

em 15/05/2017 às 15:20:14

4A.E8.9E.85.A4.17.D1.AC
51.F8.EC.D5.06.AE.F4.75

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nO8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n? 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nO8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



2017-5-17
Alvará

MUNIC PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

oMunicípio de Quedas do Iguaçu, conforme protocolo nOde concede alvará de licença para localização a'
ALVARA E LICENÇA SANITARIA n° 061/2003

lNome: P.MEZZOMO &ClA LIDA ME
CNPJ/CPF: 05.859.010/0001-09
lLocalização: AVENIDA PINHEIRAIS, 796 - SALA 03 - CENTRO
IArea utilizada: 50,00 .
!controle/Inscrição Municipal: 12262
IAtividades
CONSULTORIA,DESENVOLVIMENTO E COMERCIOALIZACAO DE SOfTWARESCOM VAREnSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOSDEINFORMATICA; COM VARE] DE MOVEIS; REP E MANUT DE COMPUTADORE EQUIP PERIFERICOS; TREINAMENTO EM
[NFORMATICA' COMERCIO VARE] DE SOfTWARES DE PRATELEIRA-INSCMUNIC2003.00.089\1II0311
IHorário de funcionamento: Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:30
Sábado das 08:00 às 12:00

mitido em
17/05/2017 Válido até

30/04/2018
~bierv.çIles
LVARÁPARAO EXERcíCIO DE 2017

1 - O presente alvará só tem efeito para o periodo especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 -,Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteristicas dostabelecimento ou transferência de Local.

3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte se
brigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4 - Atender ao disposto no Dec, nO 5296 de 02/12/2004 sobre Acessibilidade, elaborar e implantar o PPRA e PCMSO, conforme
ortaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e art. 116 da Res. Estadual 13331/2001.

IMPORTANTE
Evite multas, audit rias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situa ão perante o
oce precisará d Ce idões para ns de a osentadoria, auxilios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

,
,I

CÃMARAMUNICIPAl DfQUEDAS DO~tili
CONFFRF(OA;1(;li." "~L
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ONSERA\1fA\Q
InforOlática

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

J.J. ALBERTI E CIA LTOA, inscrita no CNPJ sob n° 82.203.845/0001-49 sediada na AV: Tarumã. n? 1833
Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná declara, para fins de participação no Pregão
Presencial n? 008/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

182.203.845/0001-491
J. J. ALBERTI & elA. LTDA.• ME

Licitante: J . ALBERTI E CIA LTOA
Rep.LegaY.JACIR JOSE ALBERTI
RG: 3.366.510-5
Cargo: Sócio Gerente

AV TARUMA, 1833

L CENTRO - CEP: 85.460-000
QUEDAS DO IGUAÇU - PR_j

J.J Alberti e Cia Ltda. - CNPJ: 82.203.845/0001-49

Av. T.arumã, 1833 - Centro - Fone/Fax (46) 3532-1258~.QU. ed S-:dd9""guaçu - PR
.. . E-Mail: JaCrralbertl@gmall.com; •.)/.?t}/"
iJ;\~ .- -:

~ ,.,,/
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nO82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1

Os abaixo identificados e qualificados:
Folha: 1 de 4

1) JACIR JOSE ALBERTI, brasileiro, separado judicialmente, natural de
Guapore-RS, empresario, inscrito no CPF/MF sob nO.502.199.799-87, portador
da carteira de identidade RG nO.3.366.510-5/SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000.

2) AMANDA ALBERTI, brasileira, menor púbere, solteira, nascida em
29/04/1997, natural de Francisco Beltrão-PR estudante, inscrita no CPF/MF sob
nO.094.291.149-05, portador da carteira de identidade RG nO.13.094.423-0/SSP
PR, residente e domiciliada na Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR,
CEP: 85460-000, assistida pelo seu pai o Sr. Jacir Jose Alberti, brasileiro,
separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob nO502.199.799-87,
portador da Carteira de identidade Civil RG nO.3.365.510-5/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME, com sede na Rua Marfim,
914, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
nO. 82.203.845/0001-49, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO
412.0234540-1 em 22/06/1990; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na Rua Marfim, 914, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000, fica
alterado para Avenida Tarumã, 1833, Sala 01, Centro, CEP: 85460-000, Quedas do Iguaçu-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do sócio
Jacir José Alberti que era na Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000,
fica alterado para Avenida Tarumã, 1833, Apto 302, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP:
85460-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DE SOCIO: A sócia Amanda
Alberti, passa a ter a seguinte qualificação: AMANDA ALBERTI, brasileira, solteira, nascida em
29/04/1997, natural de Francisco Beltrão-PR empresária, inscrita no CP;=/MFsob nO.094.291.149-
05, portadora da carteira de identidade RG nO.13.094.423-0/SSP-PR, residente e domiciliada na
Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR,CEP: 85460-000.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: 82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1
__ ~·_,.,.·~it~-'>::lI.'<t'JJI(, _

C i,.;t,,<Q~ M'''W "A, [lf OU! Dc.SI)O IGUAÇUOs abaixo identificados e qualificados:

~ \ I



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. J. ALBERTI & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: nO82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1

1) JACIR JOSE ALBERTI, brasileiro, separado [udlclalm.._..-
Guapore-RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob nO.502.1

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. J. ALBERTI & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida
Tarumã, 1833, Sala 01, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita
no CNPJ/MF sob nO. 82.203.845/0001-49, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob nO412.0234540-1 em 22/06/1990; resolvem consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMP;RESARIAL, SEDE E DOMiCiLIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME e tem sede e domicilio na Avenida Tarumã,
1833,Sala 01, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPEND~NCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

~..isr(I~,CLÁUSULATERCEIRA- INicIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
S I ociedade iniciou suas atividades em 01/07/1990 e seu prazo de duração é por tempo
~... indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:
Comércio varejista de máquinas e equipamentos para escritório; Manutenção de maquinas e
equipamentos para escritórios; Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos
elétricos, eletrônicos de usos doméstico e pessoal; Comercio varejista de maquinas de
costura de uso domestico; Comercio atacadista de maquinas de costura de uso industrial e
Comercio varejista de maquinas, equipamentos e materiais de informática e automação
comercial.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é

&~fI.'k~kMUNICIPAltitQUWASI)OIGUAÇU
tÔNFERE COM o ORIGll'1f.1L,

. 2017
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DO MRAM,t,

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência,o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência,a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possulrem. Decorrido
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçãoda sociedade cabe a JACIR JOSE ALBERTI, com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.0 _ É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveisda sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.o _ Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a,
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os s6cios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pr6-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA - EXERCiclO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro,os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas

C~MARA MUNICIPAL DEQ.UEDÀS~oI,.-ÇU
CONFERECOMo,ORIG~ü
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nO82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1

~4mm!1
DO PAAANi,

pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na m s a ~~~
das quotas de capital que possuem na sociedade. e:

\

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniai m
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias/::~'U)ile~_I.I
distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcion ~
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuiçãoafetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo
recebimento,à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDiçÃo DE SÓCIO: Falecendo'ou
interditado qualquer sócio, a eocíedade,continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolvaem relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Quedas do Iguaçu-PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 1 (uma) via de igual
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-Io em
todos os seus termos.

.1
Quedas do Iguaçu-PR, 08 de julho de 2015.

\_. -

AMANDA Â BERTI

LlANO MARCIO COSTA
RG nO. 6.021.203-1/SSP/PR
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ONSERA'vfAR
InforlDáticiI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 008/20171PMQI

J J ALBERTI E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJIMF sob n" 82.203.845/0001-49, sediada na Avenida

Tarumã, 1833, Sala 01, Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, declara, sob as penas da

Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte,

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei

Complementar n" 123/2006e Lei Complementar n" 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu - PR, 05 de Julho de 2017.

e: JACIR JOSE ALBERTI
G: 3.366.510-5/SSP-PR

Cargo: ADMINISTRADOR ;1
r.2.203.845/0001 .. '

J. J. ~LBERT'&C,~.LTO~.• ME

AV TARUMA. 1833
, CENTRO- CEP:85.460-00~R.J
6QUEDAS DO IGUAÇU -

Av. Tarumã, 1833-5ala 01 - Centro - Fone/Fax (46) 3532-1258 - Quedas do Iguaçu - Pr
E-Mail: vendas@consermaq.com - http://www.consermaq.com
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~,' SECRETARIA 'DA MICRO E PEQUENA EMPRESAdli' '",
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRACÃO

JUNTA COMERCIA~ DO PARANÁ !~0~~\"'~~~:~'.J": .'
----. --~-'~

CERTIDÃO SIMPLIFICADA eáaina: '«)QÚ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Com~ial e sÁo,'l_tgentes
na data da sua expedição. - ""-
r:-:---=---~c--------------------------""'---'---'__::_----,
Nome Empresarial . '.' '.
J J ALBERTI & CIA LTDA - ME -, - ~

Natureza Jurldlca:

Data de Arquivamento do Da~' de 'Inicio
Ato Constitutivo de Ativldade

22/06/1990 22/06/1990

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0234540-1

Endereço C~lrnnIAt~
AVENIDA

F,CEP)
85.460-000

Objeto Social
I COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E

I
I EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS, ELETRONICOS DE USO
DOMESTICO E PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA DE USO DOMESTICO, COMERCIO

I
ATACADISTA DE MAQUINAS DE COSTURA DE USO INDUSTRIAL, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS,

I EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA E AUTOMAÇÃO COMERCIAL.

Capital Integrallzado: R$
(CINQUENTA MIL REAIS)

Microempresa
Indeterminado

Capital: R$ 50.000,00 Microempresa ou
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei nO123/2006)

Prazo de Duração

50.000,00

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorlTérmino do Mandato Términodo
Nome/CPFou CNPJ Participaclo nocapitalIRS) EspéciedeSócio Administrador Mandato
JACIRJOSEALBERTI 49.500,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

502.199.799-87
AMANDAALBERT!

094.291.149-05
I JACIRJOSEALBERTI

502.199.799-87

500,00 SOCIO xxxxxxxxxx

0,00 PAI/ASSiSTENTE Administrador XXXXXXXXXX

Último Arquivamento
I Data: 16/07/2015

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número: 20154811866
Situação

REGISTRO ATIVO

Crul\\'I'IV DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COINl)()LII)AÇ:AO DE CONTRATO/ESTATUTO

QUEDAS DO IGUAÇU - PR, 07 de julho de 2017

~.
LlBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr.
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciaçao de Vossa(s) Senhoria(s), nossa proposta de preço para
fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial n?008/2017.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃOSOCIAL: J.J. ALBERTI E CIA LTDA
CNPJ/MF: 82.203.845/0001-49 INSC. ESTADUAL: 42501052-29
ENDEREÇO:AV. TARUMÃ, 1833 FONE/FAX: 3532 1258
NOME P/ CONTRATO: JACIR JOSE ALBERTI E-MAIL: iaciralbertiéàqrnail.corn
BANCO: BARSIL TAGÊNCIA: 2507-0 I N° CONTA CORRENTE: 6.676-1

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO
2.1. - Deverá ser cotado o preço, acompanhado da descrição, de acordo com as descrições mínimas
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. V. Global R$
Unitário

R$

01 07 Unid Microcomputador com as seguintes especificações 1.540,00 10.780,00
mínimas: processador Intel Core i3, 04 GB, HD de
500GB, 200W, DDR4. Garantia mínima de 12
meses. Marca: NTC

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de 630,00 3.150,00
energia. Garantia mínima de 12 meses. Marca: LG

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional 1.955,00 3.910,00
Laser. Garantia mínima de 12meses. Marca: HP

OBS: na proposta deverá obrigatoriamente conter o prazo de garantia e a marca do produto ofertado.

2.2. - Valor global da Proposta em R$ : 17.840,00.(Dezessete mil oitocentos e quarenta reais).

2.3. - No preço proposto acima, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos. taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim co o despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

J.J Alberti e Cia LIda. - CNPJ: 82.203.845/0001-4 ~
Av. Tarumã, 1833 - Centro - Fone/Fax (46) 3532-1258 - Quedas do Iguaçu - PR

~il Jaciralbertí ailco~ #
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3 -INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1 Validade da Proposta: 160 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4 - LOCAL DE ENTREGA: O produto será entregue na Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná.

5-DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Assinatura/
Nome: JOCIR JOSE ALBERTI
Rg: 3.366.510-5
CPF: 502.199.799-87
Cargo: Sócio Gerente

82.203.845/0001-49l
J. J. ALBERTI & elA. LTOA.• ME
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

J.J. ALBERTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nO82.203.845/0001-49, sediada na AV: Tarumã

nO1833, Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à CONTRATANTE os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32, § 2°, da Lei
8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Quedas do Iguaçu, 05 de Julho de 2017

?JfJ.~'f7'"1
Licitante: J.J.-7(B RTI E CIA LTDA
Rep.Legal: 7\CIRJOSE ALBERTI
RG 3.366.510-5
Cargo: Sócio Gerente

fã2.203.S45/0001-491
J. J.ALBERTI & elA. LTOA•• ME

AV TARUMA, 1833

L CENTRO - CEP: 85.460-000
QUEDAS DO /GUAÇU - PR_j
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

J.J. ALBERTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nO82.203.845/0001-49 sediada na AV: Tarumã. nO1833

Bairro Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná, declara, sob as penas da Lei, e para os fins

previstos no artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho

noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Cargo: Sócio Gerente r82.203.845/oo01-491
J. J. AlBERn & elA. LTDA.• ME

AV TARUMA, 1833
CENTRO - CEP: 85.460-000LQUEDAS DO IGUAÇU - PR_j

J.J Alberti e Cia Ltda. - CNPJ: 82.203.845/0001-49
Av. Tarumã, 1833 - Centro - Fone/Fax (46) 3532-1258 - Oued..a...SV.do' 19U U - PRiJJE-Mail: Jaciralberti@gmail.com #V
~ fjf- r:/
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. J. ALBERTI & CIA LTOA· ME
CNPJ/MF: nO82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1
Folha: 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JACIR JOSE ALBERTI, brasileiro, separado judicialmente, natural de
Guapore-RS, empresario, inscrito no CPF/MF sob nO.502.199.799-87, portador
da carteira de identidade RG n". 3.366.510-5/SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000.

2) AMANDA ALBERTI, brasileira, menor púbere, solteira, nascida em
29/04/1997, natural de Francisco Beltrão-PR estudante, inscrita no CPF/MF sob
nO,094.291.149-05, portador da carteira de identidade RG nO.13.094.423-0/SSP
PR, residente e domiciliada na Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR,
CEP: 85460-000, assistida pelo seu pai o Sr. Jacir Jose Alberti, brasileiro,
separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob nO502.199.799-87,
portador da Carteira de identidade Civil RG nO.3.365.510-5/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME, com sede na Rua Marfim,
914, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
nO. 82.203.845/0001-49, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO
412.0234540-1 em 22/06/1990; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na Rua Marfim, 914, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000, fica
alterado para Avenida Tarumã, 1833, Sala 01, Centro, CEP: 85460-000, Quedas do Iguaçu-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do sócio
Jacir José Alberti que era na Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000,
fica alterado para Avenida Tarumã, 1833, Apto 302, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP:
85460-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DE SOCIO: A sócia Amanda
Alberti, passa a ter a seguinte qualificação: AMANDA ALBERTI, brasileira, solteira, nascida em
29/04/1997, natural de Francisco Beltrão-PR empresária, inscrita no CPF/MF sob nO.094.291.149-
05, portadora da carteira de identidade RG nO.13.094.423-0/SSP-PR, residente e domiciliada na
Rua Marfim, 912, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: 82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1

Os abaixo identificados e qualificados:

CAMA~AMUNIC'PAlO(QUEDASDúIlSIM
CONFERE COM oORIOINÁl çu



1) JACIR JOSE ALBERTI, brasileiro, separado judicial
Guapore-RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob nO. 502.1

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. J. ALBERTI & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: nO82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. J. ALBERTI & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida
Tarumã, 1833, Sala 01, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita
no CNPJ/MF sob nO. 82.203.845/0001-49, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob nO412.0234540-1 em 22/06/1990; resolvem consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de J. J. ALBERTI & CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Avenida Tarumã,
1833, Sala 01, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

~...sr~~.CLÁUSULATERCEIRA-INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A~ i ociedade iniciou suas atividades em 01/07/1990 e seu prazo de duração é por tempo
~~ . indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:
Comércio varejista de máquinas e equipamentos para escritório; Manutenção de maquinas e
equipamentos para escritórios; Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos
elétricos, eletrônicos de usos doméstico e pessoal; Comercio varejista de maquinas de
costura de uso domestico; Comercio atacadista de maquinas de costura de uso industrial e
Comercio varejista de maquinas, equipamentos e materiais de informática e automação
comercial.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

JACIR JOSE ALBERTI 99.00 49.500 49.500,00
AMANDA ALBERTI 1.00 500 500,00
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é

ChIARA MUNICIPAl.OEQUEDASDOIGUAÇU
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nO82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1

IfL1l:tiils"MU;@fa
DO~

Parãgrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a JACIR JOSE ALBERTI, com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.o _ É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.0 _ Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas

CllllARAIIIUNICIPAlOEQU{OAS "tu
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. J. ALBERTI & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nO 82.203.845/0001-49

NIRE: 412.0234540-1
'II1~ícib.u;na!lml

00 PAI\ANt,

pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na m
das quotas de capital que possuem na sociedade.

\
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniai m
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediáriasi~~&\Ol~~_.
distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcion~~~~"
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

)

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Quedas do Iguaçu-PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 1 (uma) via de igual
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

._ Quedas do Iguaçu-PR, 08 de julho de 2015.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diwrgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

füFI
~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

82.203.845/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/06/1990

INOME EMPRESARIAL
J. J. ALBERTI & CIA. LTOA. - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSERMAQ ASSITENCIA TECNICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos paraescritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-09 - Manutençãoe reparaçãode máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-
eletrônicos paraescritório
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstlcos e equipamentos de áudio e vídeo
46.69-9-99 - Comércio atacadistade outras máquinas e equipamentos nãoespecificados anteriormente; partes
e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SociedadeEm presária Limitada

CEP

85.460-000 IMUNICIPlO

QUBlAS DO IGUACU

ICOMPLEMENTO
SALA: 01;

IBAlRROIDISTRITO
CENTRO

LOGRADOURO

AV TARUMA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

ITAIPU@F1QNET.COM.BR ITELEFONE

(46) 3532-1291/ (46) 3532-1295

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR)-
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATrvA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/02/2005

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
I~SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/07/2017 às 10:34:31 (data e hora de Brasflia), Página: 1/1
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CAIXA
C.JI.I.x.p.E:CONÓrvLC.A FEDER:'.l.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 82203845/0001-49
Razão Social: J J ALBERTI E CIA LTDA ME
Nome Fantasia:coNsERMAQ ASSISTENCIA TECNICA
Endereço: RUA MARFIN 914/ CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR /85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/06/2017 a 21/07/2017

Certificação Número: 2017062203543076598596

Informação obtida em 05/07/2017, às 11:05:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



07/07/2017 Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. J. ALBERTI & CIA. LTDA. - ME
CNPJ: 82.203.845/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:46:12 do dia 21/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/12/2017.
Código de controle da certidão: D799.F346.200C.ECOO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Preperar pági!l.a
... para rmpre ssao

http://www.receita.faz nda.gov.brl Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&N1=822038450001.. . 111



07/07/2017 Certidão

~ MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU".,~
.)_*l SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

I~~ ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

-~-

-CERTIDAO NEGATIVA 3321/2017
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 21/09/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QE5XM4423QSE

REQUERENTE: J. J. ALBERTI PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: J. J. ALBERTI & CIA LTDA • ME

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL ALVARÁ

981 82.203.845/0001-49 063
ENDEREÇO

AVENIDA TARUMÃ, 1833 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85460000 Quedas do lcuacu - PR
ATIVIDADES

Comércio varejista de equipamentos para escritório, Outros representantes comerciais e agentes do comerete
especializado em produtos não especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Observações:

Certidào emitida gratuitamente pela internet em 23/06/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

htlp:1I168.90.38.234: 747 4/esportal/stmcertidao. view.logic?idCertidao= 12323 1/1



•PARANÁ
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

GOVERNODO ESTADO
Secretllrla da Fnenda

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016563857-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.203.845/0001-49
Nome: J J ALBERTI & elA LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/11/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

'~e/"' (~Págína 1de 1
Emitido via tmemet ública (07/07/201708:48:40)



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. J. ALBERTI & CIA. LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.203.845/0001-49
Certidão nO: 132665229/2017
Expedição: 07/07/2017, às 10:35:50
Validade: 02/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. J. ALBERTI & CIA. LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 82.203.845/0001-49, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arte 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU
OFÍCIODISTRIBUIDOR,CONTADOR,PARTIDOR,AVALIADORE DEPOSITÁRIOPÚBLICO

Rua das Palmeiras, nº 1.275 - CEP 85460-000
(46) 3532-3814

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA e CONCORDATA

Certifico a pedido da parte interessada, que revendo os registros
computacionais de distribuição sob minha guarda nesta Secretaria (FALÊNCIA e
CONCORDATA), verifiquei constar os seguintes registros em andamento contra:

J J ALBERTI E CIA LTDA ME
CNPJ: 82.203.845/0001-49

Processo encontrados:

NADA A LISTAR

No período compreendido desde 01/01/2007, até a presente data.
Quedas do Iguaçu/PR 07 de julho de 2017.
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,
J J ALBERTI E elA LTDA - ME

tE.: 4250105229 N.I.RE.: 41202345401 Data Reg.: 2210611990

FOlna: U!JOtIf

EmlssAo: 31/1212016
Hora: 11:16:41

Regletro: 99200177

Consolidado Encerrado em - Dezembro12016

[Anual]
31/12/2016 31/12/2015

s-452.528,65 363.334,56
378.031,86 333.047,70
378.031,86 333.047,70
74.496,79 30.286,86
74.496,79 30.286,86

(26.286,72) (15.899,49)
(26.286,72) (15.899,49)

(75,60)
(26.286,72) (15.823,89)

426.241,93CR 347.435,07CR

(249.588)1 ) (352.262,03)
(249.588,51) (352.262,03)
(124.157,71) (129.808,33)
(190.227,26) (177.797,29)

(241,81) (247,84)
(74.774,45) (124.232,77)

5.119,18 5.049,75
134.693,54 74.n4,45

176.653,42CR 4.826,9608

(56.176,89) (46.476,47)
(55.837,51) (46.169,42)
(42.723,17) (35.491,64)
(2.811,19) (2.455,44) ,
(3.782,41) (3.223,67)
(5.561,64) (3.n2,89)
(959,10) (1.225,78)
(339,38) (307,05)
(339,38) (307,05)

(46.004,21) (40.404,93)
(24.000,00) (20.928,00)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO

DO EXERCICIO
VENDAS PROD,E SERVIC

REC.BRUTAVENDAS PROD.E SERVo
VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS

VENDAS MERC.MERCADO INTERNO
VENDAS DE SERVlCOS

VENDA DE SERV.MERC.INTERNO
DEDUCAODARECEITA BRUTA

IMP.INCIDENTESSNENDAS
ISS
SIMPLES SIREC.BRUTA

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS
CUSTOS DAS MERCAD.VENDIDAS

COMPRASMERC.A VISTA
COMPRASMERC.A PRAZO
FRETES SOBRE COMPRAS
(+)ESTOOUES INICIO EXERCICIO
(-)DEVOLUCOESDE MERCADORIAS
(-)ESTOOUES FINAL EXERCICIO

DESPESASOPERACIONAIS
DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS
FERIAS
13°SALARIOS
FGTS
FERIAS INDENIZADAS

IMPOSTOSE TAXAS
IMPOSTOSTAXAS OPERACIONAIS

ADMINISTRATIVAS
DESPESAS COM PESSOAL

as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
InformaçOesforam extraldas das folhas nr. 0002 a 0058 do Livro Diário nr. 0020 registrado na Junta Comerciai do Estado: PR sob
.................................... , em / / ..

• S:OCM~da(jenAopossui Conselho Fiscal instalado.
;A~iociEwaclenAopossui Auditoria Independente.



---------------- - - - - - - - ----------------
J J ALBERTIE elA LTDA - ME
QUEDASDO IGUACU/ PR

toolna: Ul.JlA)O

.84510001-49 I.E.: 4250105229 N.I.R.E.: 41202345401 Data Reg.: 22.10611990

EmIS8lo: 31/1212016
Hora: 11:16:42

RegIstro: 992001 rt

alores Em: MoedaCorrente Consolidado Encerradoem - Dezembro12016

[Anual]
31/12/2018 31/12/2015

PRO-LABORE (24.000,00) (20.928,00)

OCUPACAO (2.203,58) r- (877,54)
SEGUROS (2.203,58) . (877,54)

UTILIDADESE SERVICOS (354,78) (2.265,04)

ENERGIA ELETRICA (354,78) (1.969.81)

AGUA (295.23)

HONORARIOS (3.600.00) (3.600.00)

HONORARIOSCONTABEIS (3.600.00) (3.600,00)

DESPESASGERAIS (15.845,85) (12.734,35)

DESP.C/COMBUSTIVELE LUBRIF. (153.08)
IMPOSTOSNAOPROVISIONADOS (540.04)
MATERIAISAUX.E DE CONSU. (3.479.13) (253,03)

BENS PEQUENOVALOR NAO 1MB. (6.222,45)

DESP.CIMANUTENÇAo BENS (3.876,00)
MENSALIDADESDIVERSAS (4641~5) (928,00)

SERViÇOS TERCEIROS P.JURIDICA (185,íto)- (5.090,10)

ENCARGOSCOM DEPRECIACAO (7.147,75)
DESP.CIINTERNET (239,80)

DESP.CIPGTo.DUPLICATAS (0,97)

RESULTADOSFINANC.LlQUIDOS (2.175.96) (819,04)

DESPESASFINANCEIRAS (2.910.81) (1.003,88)

JUROS PAGOSOU INCORRIDOS (1.897,33) (46.85)

DESPESASBANCARIAS (820,67) (803,10)

MULTASE JUROS DEDUTIVEIS (25,44) (35,07)

I.O.F. (94,77) (101,65)

DESP.CIIRRFS/APLlC.FINANCEIRA (72,60) (17.21)

RECEITASFINANCEIRAS 734.85 184,84

DESCONTOSOBTIDOS 309,16
RECEITAS/APLlC.FINANCEIRA 425,69 184,84

ultado Oper.Antes Provls08S 72.296,38CR 92.527,400B

DEMONSTRAÇAo DO RESULTADO DO EXERClclO

Multado Antes Prov.IR 92.527,4008

Sob as penas da lei. declaramos que as informaçOesaqui contidas slo verdadeirase nos responsabilizamospor todas elas.
As InformaçOesforam extraldas das folhas nr. 0002 a 0058 do.Livro Diário nr. 0020 registradona Junta Comerciai do Estado: PR sob
nr , em 1 ./ ..
A Sociedade nlo possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possuiAuditoria Independente.



0001 J J ALBERTI E CIA LTOA· ME

• QUEDAS DO IGUACU I PR
N.I.R.E.: 41202345«11 Data Reg.: 22IOeI1990

Folha: 00069
EmlssAo: 31/1212016

Hora: 11:16:42
ReglllrO: 992001n

Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em- Dezembro/2016

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO

31/12/2016
[Anual)

31/12/2016

lesultAldo Antes Prov.IRI 72.296,36CR

92.627,40D8

72.296,36CR

Sob as penas da lei, declaramos que as inforrnaç6ea aqui contidas slo verdadeiras e nos responsa~lIIzamospor todas elas.
As Inforrnaç6es foram extraldas das folhas nr. 0002 a 0058 do Livro Diário nr. 0020 registrado na Junta Comercil'1do Estado: PR sob
nr ,em ./ /......... .
A Sociedade nlo possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade nlo possui Auditoria Independente.

PR-'l157691O-4

CPF: 502.199.799-87 CPF: 03675807991

RG: 3.366.510-5 RG: 7428073 PRlSSPIPR
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J J AlBERTI E CIA LTOA· ME
QUeDASDO IGUACU/ PR

~ ...... ""'uuu -49 I.E.: 4250105229 N.I.R.E.: 41202345401 Data Reg.: 2210611990

Folha: 00070
Emlsslo: 31/1212018

Hora: 11:16:42
Registro: 99200177

Encerrado em - Dezembro/2016

DEMONSTRATIVODOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Demonstração Comparativa
SALDO NO INICIO DO PERIODO

AUMENTO DECAPITAL
AJUSTE DE EXERCICIOSANTERIORES (+ OU -)
LUCROOU PREJUIZO DO EXERCICIO
REVERSAO DE RESERVAS (+)
DESTINACAO DO EXERCICIO

RESERVA LEGAL
RESERVA R.A.T.E.S.
RESERVA PARA CONTINGENCIA
OUTRAS RESERVAS
DIVIDENDOSOBRIGATORIOS (PORACAO)
DISTRIBUICAODOS LUCROS
SALDO DE RESERVAS

SALDO FINAL LUCROSIPREJUIZOACUMULADOS...

...

...

...

DezJ2016 Dez./2015

(22.021,41) 70.505,99
0,00 0,00
0.00 0.00

72.296,36 l' ..(92.527,40)
0.00 0.00
0.00 0.00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

50.274,95 (22.021,41)

"",..

T6cnico-Conlábil
PR..Q157891O-4

CPF: 03875807991



J J ALBERTI E CIA LTOA - ME

QUEDAS DO IGUACU I PR

I.E.: 4250105229

LiCenciado Para: COSTA CONTADORES LTOA

N.I.R.E.: 41202345401 Data Reg.: 2210611990

Folha: 00071
EminAo: 31/1212016

Hora: 11:16:42

Registro: 992001n

Em - Dezembro/2016

NOTASEXPLICATIVAS

1. CONTEXTOOPERACIONAL
J J ALBERTI E CIA LTDA - ME , cadastrada no CNPJ sob o número 82.203.845/0001-49,constitufda
em 22/06/1990, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração mensal, com ramo de atividade
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. Com sede no municfpio de
QUEDAS DO IGUACU- PR.

2. POLITICAADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2016 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.40,6/2002e demais legislações
aplicáveis e aos Princfpios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regiFQe,de competência,
que estabelece que as receitas e despesas devem ser inclufdas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamentequando se correlacionarem, independentemente
de recebimentoou pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro rata" dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativasaos tltulos descontadosou ainda
as relacionadasàs operaçOescom o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
caracterfsticasqualitativase quantitativasconforme determina a ITG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade,Comparabilidadee Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidadepara Pequenase Médias Empresas.
Administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara que as
demonstrações contábeis refletem e realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados
produzidos são frutos do documental remetido para contabilização, respondendo a administração da
sociedade, pela veracidade, integralidadee procedência.A responsabilidadeprofissional do contabilista
que referenda este conjunto de demonstraçãocontábeis está limitadaaos fatos contábeis efetivamente
notificados pela administração da empresa a este profissional.

3. MOEDA FUNCIONALE DEAPRESENTAÇÃO
As demonstraçõescontábeis estão apresentadas em REAIS,que é a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstraçOes contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo
ao regimede competência,

4. TESTE DE RECUPERABILlDADEPARAATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidadeatravés da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidadedos ativos
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensfvel, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano flsico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; informações intemas (empresa) que espelhem desempenho econOmico pior que o
esperado. Após está análise à administraçãochegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperávelatravés da Venda ou do Uso, dispensandoassim a realizaçãodos testes efetivos de
Impairment uma vez que não existia indicação re vante de não recuperabilidade.

5.AJ~R PRESENTE

~. ~



11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
que não se classificam como sendo circulante Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela ~dminist .a.ção quanto a sua recuperabili e foram considerados que estão registrados pelos
valores rec is pela venda ou pelo uso.

~ ~ fmv

•0001 J J AlBERTI E CIA LTOA· ME
QUEDAS00 IGUACUI PR

FOlIa: 00Jn

Emissão: 3'Jlt2!!lllfllfj

Hora: 11:'I6t<Z
Registro: 99ZOO!71'

82.203.84510001-49 I.E.: 4250105229 N.I.R.E.: 4120234S401 Data Reg.: 2210611990

LicenciadoPara:COSTACONTADORESLTOA

Em - Dezembrol2016

NOTAS EXPLICATIVAS

O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exerclcio através do método da
taxa efetiva de juros.

6. DECLARAÇÃODE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o ITG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida
pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da
empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÓES,ATIVOS E PASSIVOSCONTINGENTES. """___
As provisões quando constituldas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniOesdos assessores
jurldicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃODO RESULTADO
O resultado foi apurado em 2016/2015 (comparativamente) e está em obediência ao regime de
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a
legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os
pronunciamentos técnicos, orientações e interpretaçOes emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, especialmente ITG 1000.

9. ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o PronunciamentoTécnico
PME - Pequenase Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no perlodo de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluldos nos custos de aquisição.
Ao final do perlodo foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na ITG 1000.
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0110 0001 J J ALBERTI E CIA LTOA - ME
85.460-000 • QUEDASDO IGUACU/ PR

Folha: 00073
Emisslo: 31/1212016

Hora: 11:16:42
Registro: 99200177

82.203.845/0001-49 I.E.: 4250105229 N.I.R.E.: 41202345401 DataReg.: 2210611990

LicenciadoPara:COSTA CONTADORESLTOA

Em - Dezembro/2016

NOTAS EXPLICATIVAS

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As allquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilizaçãodos referidos bens e considerando o valor residual parajins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
PronunciamentoTécnico PME- Contabilidadepara Pequenase Médias Empresas.

13. INTANGIVEL
OS intangfveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal
custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponlvel para ser utilizado. Os
eventuais intangfveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
perfodo, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.

14. PASSIVOCIRCULANTE .
A classificação das contas é realizadacom base no que determinadao Pronunciamento.Técnico PME-
Pequenase Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidaro passivodurante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o passivo for mantido essencialmentepara a finalidade de negociação;
c) o passivo for exiglvel no perlodo de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou
a entidade não tiver direito incondicionalde diferir a liquidaçãodo passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item4.7).

15. PATRIMONIOLIQUIDO

O capital social subscrito e integralizado é de R$ 50,000,00 (cinqOentamil reais) sendo representado
por 50,000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada. A participação societária está assim dividida em
os sócios:

a) JACIR JOSt: ALBERTI ingressou na sociedade em 22/06/1990 e possui 49.500 quotas o que
equivale a R$ 49.500,00 correspondea 99% do capital social.

b) AMANDA ALBERTI ingressou na sociedade em 03/01/2014 e possui 500 quotas, o que
equivale a R$ 500,00 correspondentea 1% do ca.o'ItaI--Selet'Bf-----

CPF: 502.199.799-87
RG: 3.366.51().5

PR.Q157691O-4

CPF: 03675807991
RG: 7428073 PRlSSPIPR
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LIVRO DIÁRIO

Firma: J J ALBERTI E CIA LTDA - ME
Insc. Est: 4250105229 CNPJ: 82.203.845/0001-49

Folha: 1 Livro: 00020

LIVRO DIÁRIO

Nr. de Ordem: 20

'l' B R II O D B ABBR'l'URA

Contêm este Livro 00077 folhas numeradas

eletronicamente por processamento de dados, do número

00001 ao número 00077 e servirâ para o lançamento das

operações pr6prias do estabelecimento abaixo identificado.

J J ALBERTI E CIA LTDA - ME
AVENIDA TARtlMA
SALA 01
Bairro: CENTRO
CEP: 85.460-000

Nr. 1833

QUEDAS DO IGUACU / PR
CNPJ: 82.203.845/0001-49
Insc. Est: 4250105229 Insc. Mun: 19970001027

Registro na (o) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
Em: 22/06/1990 NlRE: 41202345401

Data Sefaz: 03/07/1990
QUEDAS DO IGUACU / PR, 01 de Janeiro de 2016

T6cnlc:o-Contábll
PR-0167B910-4

CPF: 03675807991
RG: 7428073 PR SSPIPR

CPF: 602.199.799-87
RG: 3.366.510-5

fIIJ~í.·Jt.,#.I!M'
DO PARANÁ



MlVt:llCI

MUNIC PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

ALvARÁE LICENÇA SANITÁRIA n° 063 /1990
oMunicípio de Quedas do Iguaçu, conforme protocolo n° de concede alvará de licença para localização a'

~ome: J. J.ALBERT! & CIA LTDA - ME
~NPJ/CPF: 82.203.845/000149
~ocalizaçio:AVENIDA TARUMÃ, 1833 -SALA Ol-CENTRO
IArea utilizada: 100,00
~ontrolelInscriçio Municipal: 981
~tividades
PJM VAREnSTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO, COMÉRCIO
~AREnSTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRO-ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREnSTA
iDEMAQUINAS DE COSTURA DOMESTICAS, COMERCIO ATACA DISTA DE MAQUINAS DE COSTUR DE USO INDUSTR, COM VAREJ DE
MAQUIl~QUIP E MAT DE INFORMATICA E AUTOM COM
lHorário de funcionamento: Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:30
Sábado das 08:00 às 12:00

mitido em
16/05/2017

Válido até
30/04/2018

~bservações
LVARÁ PARA O EXERCíCIO DE 2017

lN
1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do

stabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte se .
brigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4 - Atender ao disposto no Dec. n° 5296 de 02/12/2004 sobre Acessibilidade, elaborar e implantar o PPRA e PCMSO, conforme
ortaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e art. 116da Res. Estadual 13331/2001.

IMPORTANTE
Evite multas, au4iU,rias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situa: ão perante o
oce precisará de/Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

I
I
i

http://192.168.0.5:74741stm/stmemissaorenovacaoalvara.vifNI.logic?modelVieN.idAlvara=5012&modelVifNI.tpCadastr 1/1



,
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 008/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às nove horas e trinta minutos,
na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, fizeram
se presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados, nomeados pela
Portaria nº 005, de 09 de Janeiro de 2017, onde foi instalada a sessão de abertura e
julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão
participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento, são as seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
J.J. ALBERTI & CIA LTOA - ME Jacir Jose Alberti

RG nO3.366.510-5 - SESP/PR
P. MEZZOMO & CIA LTOA - ME Pablo Luiz Mezzomo

RG nO4.705.632-2 - SESP/PR

Após credenciamento por parte da representante o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

Após abertura do envelope proposta de preço foi passado para todos os representantes das
empresas presentes a oporem a assinatura na proposta.

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preço conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
01 P. MEZZOMO & CIA LTOA - ME 1.489,88

J.J. ALBERTI & CIA LTOA - ME 1.540,00

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
02 P. MEZZOMO & CIA LTOA - ME 597,61

J.J. ALBERTI & CIA LTOA - ME 630,00

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
03 P. MEZZOMO & CIA LTOA - ME 1.886,00

J.J. ALBERTI & CIA LTOA - ME 1.955,00

As empresas participarão da etapa de lances conforme lei nO10.520, art. 4°, inciso VIII e/ou
inciso IX. O Sr. Pregoeiro iniciou a fase de lances:

LOTE N° 01

EMPRESA



---------- - - - - - - - -
'"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

I J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME DESISTIU

LOTE N° 02

EMPRESA LANCE EM R$
J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 585,00
P. MEZZOMO& elA LTDA - ME DESISTIU

LOTE N° 03

EMPRESA LANCE EM R$
J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 1.860,00
P. MEZZOMO& elA LTOA - ME DESISTIU

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora a mesma manteve seus preços.

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, nos seguintes
LOTES:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
1 P. MEZZOMO & elA LTOA - ME 1.489,88
2 J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 585,00
3 J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 1.860,00

Resultado da Licitação:

1 - Empresa P. MEZZOMO & elA LTOA - ME foi vencedora da licitação para o lote 01 no
valor de R$ 1.489,88 (um mil quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos)
por item com um valor total no item de R$ 10.429,16 ( dez mil quatrocentos e vinte e nove
reais e dezesseis centavos, e a empresa J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME para o lote 02 no
valor de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais) por item com um valor total no item de
R$ 2.925,00 (dois mil novecentos e vinte e cinco reais), e a empresa J.J. ALBERTI & elA
LTOA - ME para o lote 03 no valor de R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais) por
item com um valor total no item de R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais).

Valor total de gastos com a licitação: R$ 17.074,16 (dezessete mil setenta e quatro reais e
dezesseis centavos).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo documentação para habilitação da
proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital, foi
passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular, porém não
houve a conferência de validade das certidões devido a problemas, o que ocasionou a falta de
conexão com a rede mundial de computadores (internet), após deliberação os participantes
concordaram com a conferência posterior e validação por parte do senhor pregoeiro. Em
seguida foi deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso,
conforme a Lei nO 10.520, art. 4°, inciso XVIII. Não havendo manifestação por parte de
nenhum representante. Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e
assinada pelo sro. Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa
participante. "
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MIRIAM LOPES SANTANA

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

FABIO CACHOEIRA

JACIR JOSE ALBERTI

PABLO LUIZ MEZZOMO
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AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

OBJETO: aquisição de microcomputadores, monitores e impressoras, para uso nas
dependências da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe,
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
1 P. MEZZOMO & elA LTOA - ME 10.429,16
2 J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 2.925,00
3 J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 3.720,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017: R$
17.074,16 (dezessete mil setenta e quatro reais e dezesseis centavos).

Quedas do Iguaçu, 13 de Julho de 2017.

'//P?â~-'/~ ~ 1<,,*
AP'ARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro
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AVISODERESULTADOEADJUDICAÇÃO - REF.:PREGÃOPRESENCIALN0008/2017

CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDAS DO IGUAÇU

OBJETO: aquisição de microcomputadores. monitores e impressoras. para uso nas
dependênciasda CãmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu.Estadodo Paraná.
Em cumprimento ao disposto no art. 109. parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de
1993. torna-se público o resultado e adjudicaçãoda licitaçãoem epigrafe. apresentando
o(s) vencedor(es)pelo critério menorpreço por item:
LOTE EMPRESA

VALORTOTALLOTE RS1 P.MEZZOMO& CIALTDA-ME
10.429.162 J.J. ALBERTI & CIA LTOA-ME
2.925.003 J.J.ALBERTI & CIALTDA-ME
3.720.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N0 008/2017: R$
17.074.16 (dezessetemil setentae quatro reais e dezesseiscentavos).
Quedas do Iguaçu, 13 de Julho de 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNICrPIO~DO SUDOESTEO? PARANÁ~o dia 17/07/2~17.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita Informando o codlgo Identificador no síte:

http://amsop.dioems.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES- FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PARECER JURIOICO

Processo Administrativo n° 011/2017.
Pregão n° 008/2017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à refere à aquisição de microcomputadores,
monitores e impressoras, para uso nas dependências do Poder Legislativo de Quedas do
Iguaçu - Estado do Paraná.

o procedimento adotado é o correto e atende aos mandamentos, princípios
e diretrizes da Lei n° 8.666/93. Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando
este Parecer Jurídico para, após, ser homologado, adjudicado e expedida ordem para início
dos trabalhos e assinatura do respectivo Contrato Administrativo.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se
realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação
do processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente
deliberar quanto à homologação da licitação. Marçal Justen Filho, em sua abalizada
doutrina, ensina que:

A homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da
legalidade, outra no plano da conveniência, e, didaticamente, passa a
explicar, in verbis: Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para
verificar sua conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um juízo de
legalidade, a autoridade não dispõe de competência discricionária.

'~
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Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as providências
adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode
substituirse à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos
daqueles viciados. A decretação da nulidade deverá ser proporcional à
natureza e à extensão do vicio. Apurando vício na classificação das
propostas, a autoridade superior não poderá decretar a nulidade de toda
a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do
procedimento licitatório, a autoridade superior efetivará juízo de
conveniência acerca da licitação. A extensão do juízo de conveniência
contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...]. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a
conveniência da licitação, a autoridade superior deverá homologar o
resultado. A homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma
a validade de todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia
constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a
competência discricionária sobre esse tema (Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 8a Ed. São Paulo: Dialética, 2000.
p.440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que:

A homologação corresponde à manifestação de concordância da
autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos até então
praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à
legalidade dos atos praticados pela comissão e à conveniência de ser
mantida a licitação. (Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2a
Ed. BeloHorizonte: Fórum, 2009. p. 276).

Assim, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da
conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso
constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.
Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á
tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da
conveniência da licitação.
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Além do mais, no mérito não há muito o que se comentar. Em apertada
síntese, o processo licitatório ora analisado, encontra-se em perfeita consonância com os
mandamentos legais, estando apto a produzir seus efeitos legais e jurídicos. Todo o
procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação pertinente, conforme
o mandamento da própria Constituição da República.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, sou a favor da adjudicação e da homologação deste
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por inexistir óbices jurídicos.
Nesse ínterim, ressalto que o certame se encontra apto a produzir seus legais efeitos,
podendo ser adjudicado e homologado pela autoridade superior.

Porém, destaco que este esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano
da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da conveniência. Assim,
opino pela completa LEGALIDADE indicando pelo prosseguimento do feito, com assinatura
do contrato, adotando-se as cautelas e procedimentos de praxe.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu/PR, 18 de julho de 2017.

Marcos Vinícius Tombini Munaro
Advogado - OAB/PR 57.459



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do Pregão
Presencial n" 008/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a seguinte proponente:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
1 P. MEZZOMO & elA LTOA - ME 10.429,16
2 J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 2.925,00
3 J.J. ALBERTI & elA LTOA - ME 3.720,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2017: R$
17.074,16 (dezessete mil setenta e quatro reais e dezesseis centavos).

Quedas do Iguaçu, 19 de Julho de 2017.
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TERMODE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃOPRESENCIALN°007/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregãoPresencialnO007/2017, o qual teve seu objetoadjudicadoa seguinte proponente:
PROPONENTEVENCEDOR

VAlOR MENSALR$:
GRAFICAE EDITORACANTULTOA

3.580.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017: R$
42,960,00 (quarentae dois mil novecentose sessenta reais).
Quedas do Iguaçu. 14 de Julho de 2017.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Câmara

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃOPRESENCIALN°008/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregãoPresencialnO008/2017, o qual teve seu objeto adjudicadoa seguinte proponente:
LOTE EMPRESA

VALOR TOTAL LOTE RS
1 P.MEZZOMO& CIALTOA-ME 10.429,16
2 J.J.AlBERTI & CIALTDA-ME 2.925.00
3 J.J.ALBERTI & CIALTOA-ME 3.720.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N0 008/2017: R$
17.074,16 (dezessetemil setentae quatro reais e dezesseis centavos).
Quedas do Iguaçu, 19 de Julho de 2017.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Câmara

Matéria publicada no DIARIOOFICIALDOSMUNICIPIOSDO SUDOESTEDO PARANAno dia 27/07/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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EDUCAÇÃO
DECRETO N"; 15812017

SUPERINTENDêNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

i~'1I.~,ª;~~~c:>
Pregão Eletr6nlco (SRP) n° 0812017

OBJETO: Registrode preços visandode vidrariase demaismateríaisconsumlveisde
laboratóriosque atenderão as demandasdos Cursos de Graduaçãoda Universidade
Federalda FronteiraSul,conformecondiçOes.quantidadeseexigênciasestabelecidas
neste Editai e Seusanexos

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 14/0812017.as 09h15min.
LOCAL: WWWrpmoraSDOt9Pybr UASG: 158517
EOITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sitio da Universidade
Federal da Fronteira Sul wwwytfs edy br e no portal de compras do governo federal
wwwcomQfasnet oOV br.
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ChapecólSC. 27 de Julho de 2017
BERTlLLEVI HAMMARSTROM

Pregoeiro

CÂMARAMUNICIPALDEPINHÃO

WCTRATO 00 EDITAL 1m LK.'rTAçAo

Dl$PENS.\ N".1IJ1ne17

~~~~~panI"'II~,içllodu t"""~"IlDPIanoIkTderl>nl.M(lvd penI.C4mwaMu"ici,.t,

ÜJnrnWI4ro:OIMloyt!S.A ..

CNPJri"_OH2396)JOOOI.II

l'undII..ao~;1II1.24,lJc.e...n.lJ,IIMa"rfil,Io.Lei'66I!ll
P_JurldkoJfnJltl'7.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N- 00111017

!H:DAS1'IÀO ROOkIGUl'~'S SAS1QS
Eu. ELEANDRO DA SILVA, P"""idente da Cànu&rlIMunicipuJ de QuWu do IgualOu,

EatlKlodo PIInIni. no uso de minhas IItribui\'õn k:guil. HOMOLOGo o resultado do Pregiu
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DECRETO LEGISLATIVO N"' 2312017
DATA:24107f2017

Súmu .. : DispOem lObre
reenquadramento doi Setvidores
efetivoa da CAmata Municipal de
Vlrmol'\d.Pr, na ResokJçlo N.
00112017.

QuedA.dolguaçu. 19de Ju/h",de 2017

o Presidente da Cêmara Municipal de Vlrmond, estado do P.... nã. no UIO de IIUIIS
.tribuiçOellegais.

ELEANDRO DA SILVA

DECRETA:

An. 1- • Fica POf elite Instrumento, enquadrados oa .. rvidontll e'ellvos de Clmar.
MuniclP-lIde VIrmond.pR n8 Re8Oluçio N" 00112017,conforme tabela abaixo'

----- Servidor .__ ~-
Carmen Wilchack
EJidngel.Maria da Silva
Claro JaVOlllkl

Arlr • Este Decreto enlra em vigO( na data de sua pub/icaçAo, com el.lto retroaüvo ao
ma de Junho de 2017. Publque-se.

Ctmar. Municipal de Virmond.pr, em 24 d. Juho d. 2017.

NlcollluRu"'n
Prlhldente
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Quçdas do I~uao;u. 14 tk JuJhu Ik 2017,

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Crlmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDO IGUACU PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO011/2017 Pregão Presencial nO008/2017 de 29/06/2017.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa P Mezzomo & Cia Ltda ME.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estadodo Paraná, pessoajurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36, com sede à
Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estado
do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício
de seu mandato e funções, o srO Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédulade
Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO035.935.279-01, residente
e domiciliado neste Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: P MEZZOMO & elA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nO05.859.010/0001-09, com sede na AV Pinheirais, 796, sala 03, Centro, Cep:
85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representada por seu representante legal, Pablo Luiz Mezzomo, portador da Cédula
de Identidade sob Rg nO4.705.632-2 SESP/PR e do CPF/MF sob nO866.227.819-15,
residente e domiciliado na Av. Pinheirais, 1571, Centro, Cep: 85.460-000, Município de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO
8.666/93 e suas alterações subseqOentes, ajustam o presente Contrato de
Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO
008/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição de microcomputadores, em conformidade com as
especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e
seus anexos, sendo:

10.429,16

Item Qtde. Tipo Características dos objetos V. Global R$V.
Unitário

R$

MICROCOMPUTADOR Core i3 7100 Marca NTC
com as seguintes especificações mínimas:
processador de no mínimo 2 Núcleos, 4 threads,
frequência base mínima de 3.90GHz, no mínimo
3MB de memoria Cache, Barramento mínimo
8GT/s DMI3, consumo médio de energia de no
máximo 51W, no mínimo 2 canais de memoria

Unid DDR3, frequência nominal de renderização de 1.489,88
gráficos de no mínimo 350MHz, suporte à
Resolução 4K, no mínimo suporte a tecnologia
Directx12 e OpenGL 4.4 com suporte a no mínimo
3 telas simultâneas. Com 04 GB de memoria RAM
no mínimo DDR3 1600MHz, com Disco rígido de
no mínimo 500GB tecnologia SATA3, fonte de
alimentação de no mínimo 200w. Garantia de 12
meses.

01 07
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Parágrafo Único - O prazo de garantia do(s) objeto(s) ora contratado(s) constantes nos itens é de 12
(doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n° 008/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 10.429,16 (dez mil quatrocentos e
vinte a nove reais e dezesseis centavos), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula
Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluldos todas as despesas com frete/transporte/entrega,
mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento do valor devido será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados
a partir da data de entrega, emissão da Nota Fiscal de Venda, a ser efetuado diretamente em conta
bancária em nome da CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente
instrumento contratual.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal do objeto contratado em nome da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e
que esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das
respectivas notas fiscais.

Parágrafo Segundo - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preêmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçar:nentoda. Câmara Mu~icipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da
seçuínte ClasSIfIcaçãoFuncíonat Programática:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
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UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00- Equipamentose MaterialPermanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA EVIGÊNCIA

O(s) objeto(s) ora contratado(s) devera(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da assinatura do termo contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta pelo CONTRATADO.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e
2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O(s) objeto(s) do presente contrato, deverá(ão) ser entregue(s) na Càmara
Municipal de Vereadores, Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado a marca,
modelo e demais especificação(ões) do(s) produto(s) ofertado(s), reservando-se a Câmara o direito de
recusar o(s) produto(s) em desacordo com o pedido.

Parágrafo Terceiro - O presente contrato terá vigência até 31/12/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os
principios gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de
21 de junho de 1993.

São obrigações da CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a

efetiva entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades,

especificações e endereço contidos no ANEXO I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na
entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-à, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legais da lei nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
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a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento
equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15
(quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio económico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.
Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do
pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666, de
21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III _ Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO
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As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 21 de Julho de 2017.

PABLO LUIZ MEZZOMO
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO012/2017 Pregão Presencial nO008/2017 de 29/06/2017.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa J J Alberti e Cia Ltda - ME.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estadodo Paraná, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO035.935.279-01, residente e
domiciliado neste Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: J.J. ALBERTI & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nO82.203.845/0001-49, com sede na Av. Tarurnã, 1833, Centro, Cep: 85.460-000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada
por seu representante legal, Jacir Jose Alberti, portador da Cédula de Identidade sob Rg
nO3.366.510-5 SESP/PR e do CPF/MF sob nO502.199.799-87, residente e domiciliado na
Rua Marfim, 912, Centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação
na Modalidade Pregão Presencial nO 008/2017, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a aquisição de monitores e impressoras, em conformidade com as
especificações constantes na proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no
Termo de Referência - ANEXO I, e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO008/2017 e
seus anexos, sendo:

Item Qtde. Tipo Características dos objetos v. V. Global R$
Unitário

R$

02 05 Unid Monitor de 19,5", LED, com estabilizador de 585,00 2.925,00
energia. Garantia mínima de 12meses. Marca: LG

03 02 Unid Impressora/copiadora/scanner Multifuncional 1.860,00 3.720,00
Laser. Garantia mínima de 12meses. Marca: HP

Parágrafo Único - O prazo de garantia do(s) objeto(s) ora contratado(s) constantes nos itens é de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n° 008/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

I- .~. f/iJl;
~"
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A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 6.645,00 (seis mil seiscentos e
quarenta e cinco reais), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão
de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e
quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

o pagamento do valor devido será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir da data de entrega, emissão da Nota Fiscal de Venda, a ser efetuado diretamente em conta bancária
em nome da CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota fiscal
do objeto contratado em nome da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que
esteja acompanhado das CND's do FGTS e INSS em plena validade na data de emissão das respectivas
notas fiscais.

Parágrafo Segundo - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Cámara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CAMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00- Equipamentose MaterialPermanente.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00110

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA

O(s) objeto(s) ora contratado(s) devera(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos,
contados a partir da assinatura do termo contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta
pelo CONTRATADO.
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Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°,
da Lei n° 8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O(s) objeto(s) do presente contrato, deverá(ão) ser entregue(s) na Câmara Municipal
de Vereadores, Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado a marca, modelo e
demais especificação(ões) do(s) produto(s) ofertado(s), reservando-se a Câmara o direito de recusar o(s)
produto(s) em desacordo com o pedido.

Parágrafo Terceiro - O presente contrato terá vigência até 31/12/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações
e endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao
objeto da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
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e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

Parágrafo Primeiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilfbrio
econõmico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alfnea "d" da Lei 8.666/93. Caso ocorra à
variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, inciso I e II, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993
e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto,
ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1'11):P.
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I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmenteo exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas neste referido foro.

PR_j
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Quedas do Iguaçu
Sexta-Feira.04 de Agoetode 2017

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

EXTRATODE CONTRATOPARA FINSDE PUBLICAÇÃO - CONTRATON°: 011/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipaldeQuedasdo Iguaçu
CONTRATADA:P Mezzomo& Cia LIdaME
OBJETO:O presente instrumentotem por objeto a O presente contrato tem por objeto a
aquisição de microcomputadores,em conformidade com as especificações constantes
na proposta e caracterlsticas técnicas apresentadas pela CONTRATADA,no Termo de
Referência-ANEXO I, e demaisexigênciasconstantesnoPregãoPresenciain°008/2017
e seus anexos.
LOTEN°001
VALORGLOBAL: R$ 10.429,16 (dez mil quatrocentose vinte e nove reais e dezesseis
centavos).
VIG~NCIA: 31/12/2017
DATAASSINATURA:21/07/2017

EXTRATO DE CONTRATOPARA FINSDE PUBLICAÇÃO - CONTRATON°: 012/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:J.J. A1berti& Cia LIdaME
OBJETO:O presentecontratotem porobjeto a aquisiçãode monitorese impressoras,em
conformidade com as especificaçõesconstantes na proposta e ceracterlsticas técnicas
apresentadas pela CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais
exigênciasconstantes no PregãoPresencialnO008/2017e seus anexos.
LOTESN°002 e 003
VALORGLOBAL: R$6.645,00 (seis mil seiscentose quarentae cinco reais).
VIG~NCIA: 31/12/2017
DATAASSINATURA:21/07/2017

Matéria publicada no DIARIOOFICIALDOSMUNIC[PIOSDO SUDOESTEDO PARANÁno dia 04/08/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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.A~irnon LEiL il
~~EllWDOIULIPR

,. LEILÃO: C*'e.-o812017"'3:OOt1, por ~ nIO inferior., da 1MI-.çIo,
'r' LEILAO: D1i13OIOII2017, "'3:00h,para YendII. quem""'" der, nIo Mndo 108110 preço vii.

LOCAL DO LEILAo: EdII'lcio CIo FONm. RUI a.rtoCIo Rio Branco. 3040. SIo FrMCIIco • L.arar1e1ru
do"""'.

LEILOEIRO: s.dILuiz Simon ~r 514188. fone (<48) 3225.2268, wwvuimonlelloet.tom.br
1knonIeIIoe~.com.br

1N11MAÇAO: Fica(m) desde logo inlirn..x(1) O(I}execu.do(l). ~I), c:oproprieIário.).
oondOmIno('l. uaurrutu6rio(l), cndor( .. ) hIpotec6rio(.j, fiduciirto(.). derMIa cr.doreI ele lCOtdo

com o M. 889 U Lei 13.10512015, .. PQrventul'll RIO for(em) 1I'ICOrItnIdo(.)jWllrItIfMçIo peuoIII.
C.aonlo,...1lÇJ«JItItQ""""nu ... ~bdiNfGrtedoO~_Ut1

..COMP~=-:LIOADA_
LSLOBRO: S«I LIh s.mon Juoeper51 .... ate~ .......... Qma' a) em caso
de etremetaçIo .,. CCIfrWaIo de .f"-' b) 11m caso • tMI{çto ~ 11m caeo de acon1o 0,5"- Auloe
00002J3.e7.2014.8.18.D1G4 de ExecuçIo Fiscal. em que • IIXIIqI.IInte UNIAo • PROCUAAOOAIA
DA FAZENDA NACIONAl. e execut.do(.) ANllDO CARVALHO MERCEARiA. ME. BEM(NS): a) 01
FJATISTRAOA FlRE CE FLEX. PIIw: AVA..f44I, ~ ~.!1l732-t. at»tnod. 12.
ALCOOVGASOUNA, cor VERMELHA.a~ em R' 25.000.00. b) 01 FIATISTRAlM.WORKING.
pIM:a: AJ(7:.5534.,."..,.",: OOH.ltHU-5. anotnact 'M.f, ~. cor \o'WtI'IfIIha. ~

;.:,:~ :.~~~~8::v:,.O::~17Rm~e!~:.!~7=,~
v.Ior(e.)IUjeIIo(.) • atueIDçIo lMit .. cuaIM ~. Onu.: o. q.,. ~ noe ..,..
Autos CXICII»51-35.2012.1lI.18.0104 di EucuçIo FJec:.I, em que • -.quet'llt UNIAO •
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAl. exet\MCIo(.) ANTONIO L FERREIRA & CIA LTOA.
SEM(NS): 01 GAotCORSA WlND, ~ Noft ... ACA.fI.fO. RENAVAU 0070.572117.(), cor
prata, PMU5 MIo.c, ".,..,... q.,..".. N(JaIhtJ ~ cIImetu qwtndo, cI MIUSado ".

~MO~8.~~~ ~cio~:.odo~okA~~~.':'::m~
'4kIrtes) SUjeIIo(.) • Ã.IIIUÇIOli'liiii _ Q.ISCM ~ Onu.: 01 que c:onttarem l'IOII auto..
AutoIi ()()()()SI81·N.2012.'.18.0104 (242012) de E...::uçIo Atc.I, .-n qut' exequenhl UNIAo _
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAl e 'xecuIIIdo(.) WANDERLEI CARRILHO •
WANDERLEI CARRA..HOCONSTRUÇOe.sLTDA. IlEJJ(NSJ: on.tIotque o ~ l»NUiaoOtw
o wlQto ~ NISSANIFRONTIER .fX2 SE, ~. AA.F.I315; 1WtIWWrI:OOH.On'28-1;=-::==-RL~~~~~::38Rs585.~Ra~t~~~:;
1UfeIkl(.). aIuIIIaçaolMla.cua.~. Oru:AIIeneçIo FIducIIktI-.n fawr: FNnc:eII'II:
ITAU UNIBANCO SA. AutOII 0001065-01.2011.8.111.0104 (1712011) de bIcuçIo Fi5caI, em que'
~ UNIAo • PROCURADORIA DA FAZEND4 NACIONAl. e execut.CIo(.)
AGROVETERlNAAIA REI 00 GADO.E. BESEQATO & CIA LTOA - ME. IlEJJ(NS): RIo BctnID do
Iguaçu: ltrJ{)veI fUI'III cI ..,.~, OfI'CIdo. dento di "..". ., 1.f5.~,. lUbdMsIo do
quWIIo .. do bloco 7, mrefr. 27.075 CRI. aptDZ. .fOO ~ pIMINu. AV~;

=~.;:=e=.7~:.:7e~~~~~)=}=
mM - Ct.Itt.a~. Ont..: o. que CCInI1arnoe eutoe.. oel: NIo .. eutortzadIIa
~~.AuIoeOOO1486-32.2005.a.10.0104deEJl8CUÇloFIecaI,emque.exequente
UNIAQ • PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e eXllCUtlldO(.) MAURO F P DOS SANTOS &
CIA LTOA-ME • MAURO FRANCISCO PENAFiel DOS SANTOS. BEAl(NS): 01 GMIJIONZA SUE
VI. Praca: 8J~I.f.50. NtMIIMI.'008Q.128102.().MOotnod. 01m. ~, cor UJJI. AVALIAÇÃO: RS
8.895,00, em 2410!112017.DEPOSITO: Em mIOe CIo Q.aAacIoMAURO FRANCISCO PENAFIEL
DOS SANTOS. oIVlOA:RS 283.833,90 em 20I02I2017.YIIIor{.. ) 1UfeIo(.) • lItUaIImçIomail ..
0JIta ~. Onu.: o. que CiOnIWem l'IOII .... AuIM 0002412-G8.2013.8.18.0104 de
Execuç.Io AlceI. em que • exequente UNIAo • PROCURADORIA DA FAZENOA NACIONAL II
1QCUIado(.) MIGUEL ADELINO OIAS GONÇALVES. BEM(NS); 01 ~ DAFRAlSPEED 150,
~: AQN-70", ~ OON..f2!75f.(1. Ano+nod:oe. GASOLINA, Cor.AMARELA. pneus mela

~·'::=.c:~~~~:~=;r.==:.=::.:.
~q.,.~~~~~~~o:'~~~O:='=
FLORIANQ TROSCKl EPP. 8EM(N$): ltrIiItMJ nnI cI 72.~ c:fenftI de IMN ... maJor de

~::'~.::::"~7~~~.:::.o:"O:=g~~v~~
olVlOA;RS 18.11U3. em28I04I2017.'4Iot1.")~')'IItLaIIIzaçIoIMIa .. a.WptOCn.ll..lela.
ONUS: Os que CIOtIIt:It noe auIoII. IHTIMAÇAo: Flca(m) dMde kJgo ntimedo(.) 0(.) ~.).
COnjuge('), c:oproprieIário.), UIUfrutufrto('), c:reckw( .. ) ~.): BANCO oe LAGE LANDEN
BRASIL S.A; COOPERATIVA DE CMDITO DE UVRE AOMlssAo GRANDES LAGOS 00 PARANA
- SICR~ GOESlAGOS e; TERRACOMéRcto EEXPORTAÇAooe CEREAt$ LTDA; 1IdudWIO(')
e detnM credorM de lICOfdo com o 1ft. aae de lei 13.10!V2015, .. pai' 'IMlUIlI nIo for(em)
enoontrado(.) par.lntimaçIoptUOaI... rIdo qut o pt'IoIIfIIe lIdItIII ..... publicado na kN'rneda lei, e
Iftudo no local de mIIUme. Da8:NIo"" aucortzada. ~~. LIlLQEllfct $ADI
LUlZ SlItION L.eIoefto PIlbIrco0fIcMI• .u:.per 51", .tMdo lflracM ... comINIo de: .) em c-.o de
a~ ~ do vakx do lMço, aob,.~ do .".".,.,.,.; b) MI caso da temIçIo:
~dO ..aIot'peJo qual o Oem foi,...,..., • .., lMfID pelo,."..; c) 11m QlSO de trIIttaeçfoou
de ~,. dMIe ,,, do..". ~""'~.~e~
doe edffaís. ~ a comiuIo mInimII em RS 500,00 •• comiaIo m4x.,.. MI R' 1.500,00; d}
em caso de ~ '" do .... da ~ a w". pela pMe •• eqwnte. A&Me
0()()()953..05.2012.'.18.0104 (1812012) de ex.a,çao FIecaI, em que • e.-..quern UNIAo •
PROCURADORIA DAFAZENDA NAOONAL.. eQCUtaOo(.)AGROVETERINÁRIA REI DO GADO, E.
SESEGATO& ClAlTDA- ME.
BEM(NS}: ltrrI'NtM cl2OOrrt', Av.Oom Pedro II. elOl ~1Im..".". de 02 p/«Ja, CI"'1OtIi
da ~, ,.,. do '* 12 dIt quadIII Os, matr. 21.327 CRI. AVALIAÇAO: RSeOO.OOO,OO, em
3CW112017, VIIIor ..... 1IIIJeIIzaçIo. DEp.Os,TO: Em mIOe oo,.......,..,._ da~.
Sr, EdIIeonBeIeo*. DIVIDA: RI28.M,21. em 0&'0412017. nIor( .. ) eujeIIo(.). ~ mala
.. c:wtn~. ONUS: 01 que ~ I'l0l....,..0lIl: NIO ... autortzada I""""'~
parceIede. Auto. 0003128-75.2012.8.10.0104 de EJcecuç:Io F.... em que • lX8quIneIt UNIA<> •
PROCURADORIA. DA FAZENDA. NACIONAL e el&KWldo(.)COOP MISTA oe PROO E COM DA
REFORMAAGRARIA.. 8EM(N$.): 01 ~VEIRO 1.8, Ptttca:ARP-7fJ7I, RI,.."..: CI015.853el0.0,
AnQ.mod: <»'10, ÁLCOOUGASOUNA. Car: PRETA. AVAlw;Ao: RS22.700,OO. em 10I02I2017.
DEPOsrrO: Em rnIOI CIo ,.._.... JepI de UIIICtâdI. Sr. CIfucIo ScoaaIto. olviDA:
RS139.S40,31, em 0&'1012018, vMlr( .. ) su;eIIo(.). etuaIzaçIo rnIiI .. CUUI proçealUala. Onua:
o. que constarem nos autoe. AUtoe 0004l53-61.2011.8.18.0104 (21012011) de ExecuçIo Fiscal. em
que • ~ UNIAo • PROCURADORIA DA FAZENDA NACtONAL e eucut8do(.)
COOPERATIVA AGROPECuARIA MISTA LARANJEIRAS 00SUL LTOA, A81LIO MARCOUN. ADIR
JOJ.o BOARETTO MANFREDI, ARl SEGUNDO MARCHETTI, ATANASIO SCHMIT, JOSE
DAMACENO BlANCHINI. LUIZ CELSO MACHADO..... GUEl CZARNIESKl. BEIrf(NS): a) RIo
BonIo do Igwçu: mowl rtnI cI ... 101.de HO.2f6,ee m'. 1/~., 70t6 mec:attIUdo, mat:.
17..f.f3 CRI, .vaIIIIdo em RS 1.311.020.00;b) ~ do/trr6>4I fInI, clI5.72&1't'• Mndo a na toI..
31 ..f$Om', at bMfeoIoriu. quhbtJq 12.18 do 8b:o 03. lMfr. 17.241CRI .... totaIliptUL lOt6
~. a~ em RS .35..f75.oo. AVAlIAÇAO TOTAL: RS 1.347.385.00, em 1W0812018,valor
a;eMo i 1IUaIIzaçIo. DEPóSITO: Conforme twmo ele penhcn. OlVIDA: R$454.258.31. em
17/1112018, vaIOr( .. )IUjeItO(')' aau.IDçIo maIa .. cuua p!OCeiIIUaII.ONUS: o.~ CIOn8tar 1101
..... I~ Flca(m) ... tIgo 1ntImacIo(.) 0(1) exec:uc.dO(.) COOPERATIVA
AGROPECuAAlA MISTA LARANJEJAAS DO SUl LTDA - CNPJ: 78.515.882.1OO1J1.70,ABILIO
MARCOUN 304.484..33C)..17;ACtR ..IOÂO 8OARETTO MANFREDI - CPF: 113.708.S80-20; ARI
SEGUNDO MARCHETT1 - CPF: 033.251.-"9-53; ATANASIO SCHlotlT _ CPF: 139.723.139-81;
JOSE DAMACENO BtANCHINI - CPF: 118.220.100-20; LUIZ CELSO M4CHADO _ CPF:
232.183.019-15; MIGUEL ClARNIESKl, e .... ~ ~ .. 1IY«em, _ por ventuI'II nIo
for(MI) hXlntrIdo(.) ~ 6nIImeçIo ~. • .. copt'tIpriet6ri.). concIOmno(.),
1JIUfrutuWIO('), cr.dOr(.. ) hipoIIárto(.). fIducI6no('). dernH CNCIoIw de acordo com o ,,", 881di
Lei 13.10512015. CreOoree hipoIarioa; JOAo MARCOLIN NETO, BERNAROETE ROSSI, WALTER
SAN11NO BOVINO e Banco do ..... SlA. .. VAlIA DA FAZENDA PUeucA .. w.oJfII!Q.: $ADI
LUlZ SIMON L.aIoeto Pr:IbIco0IkIaI, Jut;eper ~14'18. com sRe lWW.•tnonWo.uom.br, ft)ne (.fi)
l22~Zm, lMdo fluda .w cotrWNIo de "' para • de 2% em c:.o '" M:Iu

., ", _ _ _ _
_ -_ _ _ oon_ .....-._ ..- _, , _ ..
.1 " ". ",..ft",. """'" _.,,, _, , , ,.." , , ., ",._ _o _ _ ..
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EXTRATO OE CONTRATO PARA FINS OE PUBLlCAÇAO

CONTRATO N-: 01112017

CONTRATANTE: Cama... Municipaldll Queda. do Iguaçu
CONTRATAOA: P Mezzomo & CiI LIdII ME

OBJETO: O Pl'eeente In.trumento tem por oblato I O presente çontrato tem por obfetCI a
aqtMlçAo de microcomputadorn. em conformidade com .. ~ con..."... ,...

PI'Oposta II caracterf,tlcee t6cnlces apresentada. pela CONTRATADA. no Termo de
Retertncla - ANEXO I, • demaia axlgtncias consta"," no ~ ~ ,..
00112011 e seUl anexo..
lOTE N"OO1

VALOR GLOBAL: RS 10.• 29.16 (dez mil quatrocento. e vinte e now ,..a•• dezeueta
centavos).
VIG~NCIA: 31112J2017
DATA ASSINATURA: 2110712017

EXTRATO OE CONTRA TO PARA FINS OE PUBLICAÇAo

CONTRATO N°: 01212017

CONTRATANTE: CAmara Municipal de 0ued.I.do Igu&çu
CONTRATADA: J.J. Albert! & CIa ltda ME

OBJETO: O pnteente contrato tem por objeto a aquia!çao de monItotea e ......,,_, em

conformidade com as lI.pedftc.çOe. constam" na ptOpOltIi • car.aet11ticae t6cnM:aI
~. pekI CONTRATADA. no Termo de R..... nca. - ANEXO I, e demaM
exlg6ncla. constantes no Preglo Pr ... nclal,.. 00lI2017 e NUaanexos.
LOTES N" 002 e 003

VALOR GLOBAL: RS 6.8015,00 (seis mil seiscentos II quarenta e Cinco reais).
VIG~NCIA: 3111212017

DATA ASSINATURA: 2110712017

~ e O,~.", QIIO de aconto. Auto. ()(l()()298..87.1m.e.15.0104 (2211999) de Embatp
• ExecuçIo FieceI, emque' ~ ESTADO DO PARANAII exeabdo(.) VlLSQNJ. ROSSA&
CIA LTOA.· ME. BEU(NS): Parte ldHI de Imóvel matr. lU7fJ CRI, dentro de uma .... maior cI
78.487•.5Om', parte dolrW 00 di gleba 03. AVAlIAÇAO: R$70.ooo.ClO,em 16'0412017. valor lUjello iii
~. DEPÓSITO: Em mIoe do ......... 11 legal de execut.da. 51'. VIIIon Jovane Roeu.
DiviDA: R$10.123,64. em 08I03I'2013, ~.) eujeIIo(.) j atuallzaçlO maia .. cuet .. proceuuais.
ONUS: os que const.- nos autos. Auto. 0002M5-88.201I.a.1f1.01G4 de C.rta Prec:atór1a Cfvel,
oriI.ftdII da l' vara F...... de Gu.-apuave, extntlclll dOIIltItoe n' 5004621..s7.2015,4.04.70081PR de
EXECUÇÃO FiSCAl. em que • lJIIIqUenIot CONSELHO REGJONAL OE ADMINISTRACAO DO
PARANA II execuIadO(l) ANGELO RAUL DA SILVA. BEM{NS}: 01 \/WASOL CL, Renav.m:
0057.105618-5, F'Ieca: 1rIDt;.5ftso, ~ SIO, GASOLINA, Car: BRANCA. 02 pan ... pneln Nsos,
cI 31IKH2 11m ~. AVALIAçAo: R$5.ooo.00, em 2211212018, DEPÓSITO: Em mIoa do
ex«utedO. DIVIDA: RS1.884,60. em 27I08I2016, valor(.. J au.lelto(.) • ItulIIzaçIo !Tll1a ai custas
~. Onua: o. que consIIrem noe MIIOs. Autoe D003040-55.2017,8.16.01G4 ele CaM
Pra:atórta etv.I, Ofiunda de l' ..... Federal de ~, lUtos tt" 5003757.
71.2015.4.04.7OOIWR de execuçIo fiIcIII. em que • exequenre DEPARTAMENTO NACIONAL OE
PROOUçAo MINERAl· DNPt.4 e executado(.) BRITADOR lARANJEIRAS LTOA.ME. BEJ.l(NS):.)
01 OOOGE.0950, ~; 0051.10305f...J: fi"IKa: AlP..f8Q, Anotnod': 18, DIESEl.. Cor. AMARELA.
~ .", RlZ5.000.00: b) 01 000G&tIts0, Placa: AIR-JOe7, AncVmod: 75, DIESEL, Cot-:
AMARELA. Renttvam: 0051.540258-3, ~ em RI25.000.ClO_ AVA1...~O TOTAl: RS50.ooo.00,
em 10I04I2017. DEPOSITO: Em mIOI de MIrao PectiIhII. DiviDA: R$4.788,87, em 1112018.
veIor{ .. ) sujeIIo(.) .t MuaIIza;Io li'liiii .. CUIIn prOCltUUlil. 0....: o. que constarem noe autos.
Autoe 0001138-88.2015.8,18.0104 de carta PrICltOrla CiVIl. oriunda ela ,. Vara Fedenll de
GulrapuavalPR, exlnilOt 00.Autoa n" 5CI053a9-84.2012.404.7OO8IPR, de Exeo.IçIo Fiscal, em que
• ~ INSTITUTO NACIONAl DE METROLOGIA. QUAliDADE E TECNOLOGIA _ INMETRO
e exectado(.) CEREALSUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA. BEM(NS); 01 Ibmo pi toIra •

~óoo~~~o:~~g;~m':~IS;,~~M~~~~~~
1710&'2014. valor(.. ) 1UjeiIO(1) III .luaIi!açIo maia n cultas processuais. INTIMAÇÃO: Pelo
presente flca(m} 1ntimado(1) 0(.) exec:utado(.) CEREAl SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA. ne
.-.soa de seu ~ legal, dn daIa supra deaIgnIdu, caeo nIo lIIjam encontrado& paI'II
lntimaOIo peIIOIII ou na pessoa CIo(a) ptCICUI'edot(l). Onul: o. q.... conatInIm nos .U1oI, •
~ $ADI LVlZ SIMON L.WIIoWo Pt)bI;coOfIcIaI. Juc.par 51-t184. cujas atrtbuiç6e. eltlo
~. no attJgo 706do CPC. ComiuIo de.f" ~ atTMt8IaçIo, de ~ em caso de,.nuçIo.
cfe O,~ em QISO de acotG:I. Autoe 0005111-27.2014.8.16.0104 de EDCUÇ.to FlIcaI, em que.
eqqtMnll CONSELHO REGIONAl DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA e executado{.)
BRITADOR LARANJEIRAS LTOA ME. BEAI(NS}: 01 DOOGSoWQ, RMevam: 0051.10305e-$l: Pfac:a:
AIP-N83, Anootnod: 78, DIESEL, Cor. AMARELA. AVAlIAÇAO: RS 25.000.00, em 15I09I2016.
DEPÓSITO: Em mao.CIo~ legllda executade Sr. MIIrcIoPadilh.e. ONIDA: RS 2,761.12,
em 27I08I2015. ~ .. } 1UjeiIo(.) • etuaIiaç.to mM .. custei proce&IiU8ia,Onua: o. que
c:onnr.m l'I0II ....... VARAcML .. 1.&.QalQ: SADILUlZ SlAION.tetIdo ~.IUIO CMQdo
de ~ soe". o vakxda tIwIuçIo I.., ~ pelo adqllhWn,.. Autoe 0000812-78.2015.8.16.0104
de ExecuçIo de Titulo EltII'IIjudIcill. em que • uequente COOPERATNA DE PROCUTORES DE
SEMENTES COPROSSEL e ~.) J08MAR:ANTONIO DA $LVA, NERI MIGUEL DA SILVA e
REJANE PEREIRA DA SILVA. SEM(NS): ~ ~ • Imó~ fUt'II t:I 327.000m' ....

=:v~::'.~=~~1~::,,~3.=::.~~:~~~
0ep0eItIri0 JudIcIef deIIa Comarca. OlVIDA: R$278.018.02. em 11/1212015. vaIor(.. ) IUjeItO(ljj
ttuellzaçlo mail I' CUItU proceUUlll. ONUS: o. que constar 1101 autoe. Auto. 0001-408-
117.2012.$.18.0104 de EXIICUÇIo de Titulo ExtrIjudIdeI, MI que. exequente COOPERATIVA DE
PROOUTORES OE GRAos e MICUIado(I) LUIZANGELO GAZZlERO • OSCAR GAZZlERO.
BEM(NS): 01 ca"""'" AI.BENZA.. 80f D, Placa: LYl,I-Sl8Z.f.,."wam 0065.3T.f7-4.f...., ~. 7'.
DIESEL. cor: AZUL AVAUAçAO: R$2t5.000.00, MI 1210312015. DEPÓSITO: Em mIIIo. do
eucutaOo, &. LUlZ ANGELO GAZZlERO. olviDA: R$8.465.50, em 28I05I2015. valor(.. ) sujetto(l)1li
etuellZIÇfo ",... .. CUIItaa prot:eHuIls. Onua; Os que conlllnrn noI 1U1oI. Autos 0002252.
-48.2014.'.18.0104 de ExecuçIO de Titulo EldfaIudldel em que • exequente PRIMATO
COOPERATlVAAGROINOUSTRlAle execullldo(.) NERI MIGUEL DA SILVA. SEM(NS): lm(weI nnI
cl5S11.7.f3,JOmI.".". do~ 71 do bioeo 13, F.zenda~,.,. mafr. 1~.~68 CRI cI 03

c:asu; 01 .baINcIo eptOM. 1JOCmI; 01HMbu1o ~. ~, cI 56 lia df. Ia\.<oura e apfOM. ~" ~
~ • 800ra. AVAl..IAÇÁO: RS2.43D.000.00, em 20112120111.velar lUjeIto j alUallZaçao.
DEPOsiTO: Em mIOe do executadO NERI MIGUEL DA SILVA. OlviDA: RS -416.971,37. em
28I'05I2014. v-'Or(es) ~I)' etuaIIuÇIO mela .. CUÂII proc:eeauM.ONUS: 011que conat. nos
artoI. Autoa 0002327·32.2007.8.18.0104 de ~ de Titulo EldnIjucIideI, em que, exequente
DON AGROSCIENCES 1NDUSTRIAL LTOA. e executIcIo(.) VANDERLEI FERRAZZA BEM(NS):
DiteIfoI que o ~ 111m tootn o CIIJ1IInh6) ~n.110 S, ano'mod. !!&fi, cor bt'Inc:a. pJacu
AFC.38I2. ,.,.." 0012.581000U. CI cetrOCWIa l:IoitIden. 11m ,..,. .stado. AVAlIAÇAO:
R$4O.000,OO, em 301101'2014. DEPOsITO: Em miai do exacut.do. DIVIDA: RS4e6.899,3!iI, em
071OB12012.vllor(") ~.) j .w.NzIçIo li'liiii .. CUltaI PfQCeIIUM.Onua: o. qt.e c:onawem
l'IOII aua. Auta. CIOO2349-I5.2010.8.18.0104 de Exec:uçIo de Titulo ExtI'IIjudiciaI. em que •
nequente A.F. GUEDES SECURfTIZADORA. S/A e otxecuIadO(.) AD AUGUSTA PER ANGUSTA
LTOA. EPP, ANA PAULA CIJNHA, MARISA APARECIDA CUNHA. e OOIlON CUNHA. BEM(NS): 01

~~~~O::~oe:.'~.:~~~:~~!}~~~
em 11l110812O10.vllor( .. ) IUjeIto(.) • .cuaIIzaçIO mela _ custas proceuullil. Onua: o. que
constarem 1'IOII...n.:.. Aueoe 0003188-12.2018.'.16.0104 de EQQIÇIO de Titulo ExtI'IIjudiciel. em
- • e~ COOPERATIVA DE CREDITO oe lIVRE AOMISSAQ GRANDES LAGOS 00
PARANA-StCREDI GRANDES lAGOS PR. '1lICIJIadO(.)ANTONIO AIRTON TROCKI. FLORIANO
TROCKl e FLORlANO TROSCKI EPP. BEUlNS): Ncwa ~_ /m6veI rutaI t:I 48.4QOm1 •
dMfm da uona'" rnakN cl40,8133t'1a, at bMIJtaDrlu. loN 38,. Q11eb.s &JtfI, matr. 10.551CRI.
AVAl..IAÇÁO: R$120.000,DOo em 251111201e, valor IU~ • atuelluçlo. DEPóSITO: Em mIoIdo.ueuIado. Sr. FLORIANO TROCKl. DIVIDA: R$68.175,86. em 13101120111.vllor(es) tu;eIto(l) j
~ mele .. Q.IIIae ~ ONUS: o. que CXlnIt. 1101 1tI.IIl». Autoe 00Q0I!558-
37.2011.8.111.010-4 (07812011) de E:MCUÇIo de Titulo EJdrIjudicIaI, em que •• qquente BANCO
BRAOESCO SlA II execulldo(.): DEBORA CINTIA BOVINO; ILZA BOVINO e JOSÉ LUIZ BOVINO .
8EAI(NS): Rio BotNao do~. lmótIW IUI'II •... de 1Q..fOO,00m'. dentro de ..... mM::Ir de
I.ON.183,1cm-, qc.tlnhao .f6. do bobco 13, do ím6\IeI Fazendt L""""_ L~ cM L.JnM
VeIatI. nNltr. 28.5a7 do CRI.AVAUAÇÃO: RS 315.000.00. em 0810212017.valor au;e1lO i etuallZAçlo
DEPÓSITO Conforme ..... di penhcq. oMDA: RS1-".415.81. em 3CW4I2012. vaIof("J 1UjeIto(1)
.t ltuaIIzaçIo mail .. QIItaI ~. OHUS: C. que conetat nos aJto.. Autoe 0003202.
21.2015.8.18.0104 de Carta ~, oriunda cIII 4· Vara Cfvel de ComIIrca de LondrlnlllPR,
eldralde doS .w. n" 0018441-28.2002.8.18.0014 (58112002) de EXECuc;AQ OE TITuLo
EXTRA.fUOICW.. em que • e~ UNIBANCO ' UNIAo DE BANCOS BRASILEIROS SlA e
eucuta:kI(.) SAFRA EXPORT • COMERCIAL AGRICOLA lTOA, JOSIEL BARBOSA DE BARROS e
SCVLLAS OE SOUZA BEM(NSJ:~. lm6wI rutaI t:l4B4.(I(I(m", WbenfeooIorlN.10M11W.
~ cM~, GINe Cinco Voba, 1pfOX. 1U 11m de ... do~. ",."..22.753
CRI. AVAlIAÇÁO: RS547.eoo,00, em 2Ml7120111. velar eujeito j 1ltul1IzaçIo. DEPOSITO: Em mb
do o.poeiIjrio PUblico. OlviDA: R$176.5I54.43. em 20I02I2015. veIor(.. } ..... 1lo(.J II atuallzaçAo"'* - custu ~ INTlMAÇAo: Fka(m) CIIIIde logo 1nIImado(1) 0(.) 1IJIIQJtado(.): SAFRA
EXPORT • COMERCIAlAGRICOlALTOA, JOSIEL BARBOSA DE BARROS e SCVLLAS DE SOUZA
e MUI cOnjugu, .. tIwIrem, ~I), condOmIno('), utufrutujrlO(l), CUtdOl(n)
~.). ftdt.od6I1o(.)e demais CIWCIcnI deaoordoc:om o 1ft.888 di lei 13.10512015, III por
...mura nIo for(em) 1I'ICOnIrU)(.) 1*11 inIifMçIO peuoaI. eendO que o presente edital """
pubIicaCIo na lormI de lei. e afIXIIdo no lOcaI de ooetume. QNUS: o. que con.1IIr nos 1U1or;, AuIOe
0CI03JC».31.201U.10.0104 de Exec:uçAo de T~ ExtI'IIjucIIcIe. em ~ • exequente
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAQ GRANDES LAGOS DO PARANA _ SICREDI
GRANDES LAGOSPR • enc:utado(.} AlAERCIO GEREMIA • AlAIRTON GEREMIA. BEM(NS):
~ nnI, eI 121.~ parle doquInhIo 25, do CIoco 01. mw. l1.m CRI. AVA1...IAÇ.Ao:=~~:~~1~~-:.=,tt==~1~!)~::::
".. .. custas~. ONUS: c. qw c:onatar 11OI1LIIt:». A... 0003IlI12-82.2010.8.18.01G4
($2312010) de ExecuçIo de Titulo ~, em CJJI • enqu" BANCO BRAOESCO S/A e
~.) ILZA BOVINO e JOSe. LUIZ BOVINO. SEAI(NS): RiO BoIIJto do lQUa9uIPR-Fraçto ldHI
com 2...~ pan.."...",. da mówI"..., cl1.0N.143,10m", tI'IftrlaJIa 26.587 CRI, 1IpIOM.
12.'*'" doquacto~. fIj)tQIC. 7~" cI",..MINa. ~ ~ mecetWDda. A ~ Ibi1::O~do.mtMI.emloc:alnto deIInIdOdtnIrode.,.. mMlt: AVIoJ...IAÇAO:RS47.ooo,00 •

~ SilO; eonrotmeeutoe. DIVIDA: RS11.501.02, em

deede logO inIimedo(.) 0(1) executIdo(.). c»njuge(.). ~'). condOmIno(.): SR. SABINO
SARTOREW. ullUfrutu6rlo(l), credot(.. ) hipoIec:M)('), fidud.tno(.) e dIImeII credctrn ele acordo
oom o ... 189 de Lei 13.10512015, _ por ......... nIo for(em} encontrecIo(l) PtII'II intimaç.Io peaeoaI.
Mndo qui! o PfIIWIW edflItI ..,. pubIIc:ado!\ll rom. de lei, e.ftxado no local ele COI1ume. ONUS: os
que OCInaw I'lOl 1I.IIoe. l..EII.ClSBll:. $ADI LVIZ SIMON, ffxiIeM ao. comQ-'o da "" ".,.
~. de ~ ..." c-.o de l'III7WçIo • O,", em C&SO de ac:ottfo. Autoe 0001810-
711.2011.1.18.0104 (30312011) ele ~ de TIUo Extrljudlc:laf, em que. exequente OOILON
CASAGRANoe • llxecut.do(.)OlGAPECH. PAULO LEANDRO GRUBA PECH e TAi$NARA
MARIAMlEZERSKI PECH. BEM(NS): lmfwfII NtW cll.211.531,.f2m", F'NfI<M 02. pat1e do quinhIo
01. di ~ do quWlhIo 01. do bobco 01. matT. 2.f.73O CRI d 5 c:aas • 3 ~.
AV~ TOTAl: R$ 2.850.007.03. em 0410712016,valor eujeIto • llUIlIzaçIo. DEPOSITO: Em
mAoe CIo uec:ucaclo. Sr. PAULO LEANDRO GRUBA PECH. DiviDA: RS 1.141.367,Be, em
0410712018, vMlr(.. ) 1UjeIIo(.) • aIuaIz.açIo mail _ CUItaII proceQUals. INTIMAÇAo: Flce(m)
CInde lOgO 1ntimado(1) 0(.) ex.cutado(l~ 00njuge(.), concIOmino(l), copropriet.trIo.).
USUFRU'1"ÜÁRIO(S): Sre. OlGA PECH;credor("l hIpotecMiO(.): DIMASA SlA e OOLON
CASAGR.\NOE; tIduci*io(.)e demais credInI de acordo com o art. Be8 de Lei 13.10512015, III por
ventuI'II nIo for(lIm) enoonII1Ido(.) para lntImaçIo PIDOeI. sendo q.JI o pt'eMnIII editai NnII
pubIcedo na bmII de lei, e IfIxado no local de CCIIturne. ONUS: 01 que COtIIWnoe aw..
UILQQ!Q; SADI UNZ SIMON L.-...o PI1CrAico 0IfciaI, .Jucepar 514f&S, com .,.
..... .s.monIeMou.c:om.br.A:Ine ('"J 3225-22dI. lMdo fbrade.w coniuIode 5"'_' oII7'HIMaçto,
da 2% em CUO da twn{çto alou ~ e 0,5% em caso df. ~. Autoe 0004580-
75.2018.'.18.0104 de c.taPr-..Iórta CIveI 0tII..nde de 1·"'" F.... de BIumenatrSC, MItos n"
5001758-24.2013.4.04.7205I'SC de EJIICUÇIo de TIIutQ ExnfudIdaI em que II ltXIqUlII'Ile CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. eucutltClo(.) TIAGO JULKOVSKI PINHEIRO. BEM(NS): 01 vwlPARAn

~...l~r::~0::.~~~~~7'O:O~Em~ ,:,~.eeg{~!:
RS18,020.87, em 14/1012018. VIIIor(.. ) 1UjeItO(1) • llu.uz.çlo mala .. rum. PfQOIIIuals. Onul:
Os .... contstareml'IOIIautos.... ,: ltIIOH LEILOO ... S22I-22U_


